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MENSAGEM 
 

 

É com imensa satisfação que apresentamos os resultados do TRABALHO DE FISCALIZAÇÃO 

NACIONAL, sobre as AÇÕES E POLÍTICAS PÚBLICAS DESENVOLVIDAS PELOS ENTES DO SISTEMA DE GARANTIA DOS 

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (SGDCA) NA PREVENÇÃO E ENFRENTAMENTO DA VIOLÊNCIA CONTRA 

CRIANÇAS E ADOLESCENTES NOS ESTADOS E MUNICÍPIOS DO BRASIL, conduzido sob a metodologia de 

levantamento, promovido pela ASSOCIAÇÃO DOS MEMBROS DOS TRIBUNAIS DE CONTAS DO BRASIL (ATRICON). 

Esta iniciativa reflete um esforço coletivo e colaborativo voltado à melhoria da gestão pública e ao 

fortalecimento das políticas públicas em prol de um tema tão sensível e relevante. 

 

Gostaríamos de expressar nossos sinceros agradecimentos aos 20 TRIBUNAIS DE CONTAS 

ESTADUAIS que participaram ativamente deste trabalho, bem como aos seus agentes, que dedicaram tempo, 

expertise e comprometimento para o sucesso desta empreitada. Reconhecemos também o valor das 

ENTIDADES DA SOCIEDADE CIVIL, cujas parcerias enriqueceram significativamente o levantamento, ao 

oferecerem perspectivas fundamentais para a análise das ações governamentais. 

 

Agradecemos, ainda, aos ÓRGÃOS PÚBLICOS FEDERAIS, ESTADUAIS E MUNICIPAIS que colaboraram 

com informações e suporte técnico durante as etapas do trabalho. A interação com essas instituições foi 

essencial para garantir que o levantamento refletisse de maneira precisa e abrangente a realidade 

administrativa e operacional das políticas analisadas. 

 

Por fim, destacamos a atuação incansável da coordenação nacional do trabalho, cujo empenho 

e liderança foram determinantes para o alinhamento das ações e a consolidação dos resultados 

apresentados. Este esforço conjunto demonstra a força da integração entre os Tribunais de Contas e a 

sociedade na busca por uma gestão pública mais eficiente e comprometida com o bem-estar coletivo. 

 

Estamos confiantes de que os dados e análises aqui apresentados servirão como uma 

importante ferramenta para subsidiar decisões e promover melhorias contínuas na política de prevenção e 

enfrentamento da violência infantil, contribuindo para a construção de um futuro mais seguro e digno para 

nossas crianças e adolescentes. 
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LEVANTAMENTO DAS AÇÕES E POLÍTICAS PÚBLICAS 

DESENVOLVIDAS PELOS ENTES DO SGDCA NA PREVENÇÃO E NO 

ENFRENTAMENTO DA VIOLÊNCIA CONTRA CRIANÇAS E 

ADOLESCENTES 

Com o objetivo de fortalecer a legislação que assegura e protege 

os direitos das crianças e dos adolescentes, especialmente aqueles 

expostos à violência, foi instituída a Lei nº 13.431/2017, regulamentada 

pelo Decreto nº 9.603/2018. Essa legislação tem a finalidade de normatizar 

e organizar o Sistema de Garantias de Direitos para Crianças e 

Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência-SGDCA, estabelecendo 

procedimentos que asseguram um atendimento especializado e integrado, 

visando prevenir a revitimização e promover a proteção integral. 

Em que pese a ampla gama de normativos internacionais, 

nacionais, bem como a existência de diversas políticas e planos nacionais e 

estaduais, os dados ainda demonstram a triste realidade enfrentada por 

muitas crianças e adolescentes em todo o Brasil, sendo possível concluir 

que o NOSSO SISTEMA FALHA EM PROTEGER A NOSSA INFÂNCIA E JUVENTUDE. 

 

 
 

 

Principais benefícios gerados com o trabalho 

Através deste levantamento produziu-se informação sobre as ações e políticas 

públicas desenvolvidas pelos entes do SGDCA na prevenção e enfrentamento da 

violência contra crianças e adolescentes nos Estados e municípios do Brasil. 

Os benefícios podem ser resumidos, conforme segue abaixo: 

✓Fornecer aos gestores uma ferramenta de autoavaliação; 

✓Mapear riscos para fiscalizações futuras; 

✓Fornecer informações para a atuação dos órgãos de controle externo, bem 

como ao exercício do controle social; 

✓Apresentar informações para nortear a atuação dos atores estaduais e 

municipais do SGDCA, em especial para o fortalecimento das estratégias de 

governança, com a implementação de fluxos de atendimento bem definidos, 

aprimoramento da infraestrutura e garantia de recursos orçamentários 

específicos para essas ações, visando a implementação das políticas públicas 

voltadas à infância e adolescência de forma eficaz e coordenada. 

 

 

 

EM RESUMO 

O que a ATRICON encontrou? 

 

A CRIANÇA E O ADOLESCENTE NÃO SÃO A 

PRIORIDADE ABSOLUTA NO BRASIL: esta 

foi a principal conclusão após a 

aplicação das diversas ferramentas 

de fiscalização no âmbito do 

levantamento nacional conduzido 

pela Associação dos Membros dos 

Tribunais de Contas do Brasil 

(ATRICON), com participação ativa 

de 20 tribunais de contas estaduais.  

Não há precedência garantida em 

todas as esferas da sociedade e do 

poder público para a prevenção e o 

enfrentamento da violência infantil. 

As principais deficiências 

identificadas incluem, em síntese: 

Ausência de integração e 

coordenação entre os órgãos do 

SGDCA; Problema de continuidade 

das políticas relacionadas ao tema;  

Inexistência de ciclos periódicos de 

avaliação e monitoramento na 

maioria dos planos estaduais 

existentes; Falta de estruturas e 

destinação de recursos adequados 

para a execução das políticas; 

Ausência de um sistema unificado e 

seguro para o compartilhamento de 

informações, tornando a rede de 

proteção mais vulnerável a falhas de 

comunicação, duplicidade de 

informações e a perda de dados 

importantes para o 

acompanhamento dos casos. 

Esse cenário representa um ALTO 

RISCO DE REVITIMIZAÇÃO PARA 

CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM 11 

ESTADOS ENVOLVIDOS E UM RISCO 

MÉDIO NAS OUTRAS 09 UNIDADES DA 

FEDERAÇÃO ALCANÇADAS PELO 

TRABALHO. 

ODS envolvidos: 
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MEC Ministério da Educação 
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MS Ministério da Saúde 

NOB-RH SUAS Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do SUAS 

ODS Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 

OIT Organização Internacional do Trabalho 

ONU Organização das Nações Unidas 

PAEFI Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos 

PAIF Proteção e Atendimento Integral à Família 
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SCFV Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
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SNAVE Sistema Nacional de Acompanhamento e Combate à Violência nas Escolas 

SIPIA-CT Sistema de Informação para a Infância e Adolescência – Conselho Tutelar 

SNAS Secretaria Nacional de Assistência Social 
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1. INTRODUÇÃO 

1.1. APRESENTAÇÃO 

Trata-se de levantamento nacional sobre as ações e políticas públicas desenvolvidas 

pelos entes do Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente (SGDCA) na 

prevenção e enfrentamento da violência contra crianças e adolescentes, com enfoque especial 

para ações na primeira infância e para a articulação intersetorial dos entes, em atenção à 

iniciativa 4.7 do Plano Estratégico 2024-2029 da ATRICON. 

A execução dos trabalhos compreendeu o período de 26/02/2024 a 31/10/2024 e 

apresenta como produto o presente relatório de levantamento. 

1.2. CONTEXTUALIZAÇÃO E RELEVÂNCIA 

Dentre a extensa gama de direitos previstos na Constituição Federal de 1988, verifica-se 

a segurança como um direito social e fundamental, com fulcro no caput dos artigos 5º e 6º. Por 

sua vez, conforme disposto em seu artigo 144, a segurança pública é considerada um direito de 

todos e dever constitucional do Estado, exercida com a finalidade da preservação da ordem 

pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio.  

Tal regramento encontra-se em consonância com documentos internacionais que regem 

a matéria, como a Declaração de Direitos do Homem e do Cidadão (1789), a Declaração 

Universal dos Direitos Humanos (1948) e a Convenção Americana sobre Direitos Humanos 

(1969), promulgada por meio do Decreto nº 678/1992. Nesse cenário, importa destacar que a 

segurança pública encontra-se intrinsecamente relacionada à dignidade da pessoa humana, o 

que permite qualificá-la, também, como um Direito Humano. 

No contexto da infância e adolescência, a ideia de segurança pública transforma-se e 

ganha o sentido de PROTEÇÃO, adquirindo contornos ainda mais urgentes. A violência contra 

crianças e adolescentes é uma das formas mais danosas de violação dos direitos humanos, 

impactando de maneira profunda e duradoura o desenvolvimento físico, emocional e social das 

vítimas.  

Reconhecendo essa gravidade, o Estado brasileiro instituiu um sistema articulado de 

proteção aos direitos das crianças e adolescentes, materializado no Sistema de Garantia de 

Direitos da Criança e do Adolescente (SGDCA), com contornos específicos para as crianças e 

adolescentes vítimas e/ou testemunhas de violência. Esse Sistema visa assegurar que todos os 

entes públicos – municipais, estaduais e federais – atuem de maneira INTEGRADA E COORDENADA 

com a sociedade e entidades não-governamentais para prevenir, enfrentar, acolher e remediar 

situações de violência, garantindo a proteção integral prevista no Estatuto da Criança e do 

Adolescente (ECA). 

Nesta conjuntura, a avaliação e o monitoramento das políticas públicas relacionadas ao 

SGDCA na prevenção e enfrentamento da violência contra crianças e adolescentes não são 

apenas uma prerrogativa dos Tribunais de Contas, mas também um imperativo ético e social. A 
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atenção dispensada a esta etapa vital da vida humana é determinante para moldar gerações 

mais saudáveis, instruídas e aptas a contribuir positivamente para a sociedade.  

Por meio da confluência de esforços institucionais, dados concretos e compromisso com 

a vida e o bem-estar infantil, as Cortes de Contas e a ATRICON reafirmam seu compromisso em 

não apenas identificar falhas e áreas de melhoria, mas também em ser catalisador de 

transformações significativas que ecoarão por décadas, fortalecendo o tecido social e 

garantindo um futuro mais promissor para as crianças de todo o Brasil. 

Destarte, com o intuito de verificar as ações e políticas públicas desenvolvidas pelos 

entes do SGDCA em diferentes estados do Brasil, na prevenção e enfrentamento da violência 

contra crianças e adolescentes, e em alinhamento à ação 27 do Plano Anual de Trabalho da 

Rede Integrar, a ATRICON desenvolveu o PROJETO INFÂNCIA SEGURA. 

1.3. OBJETIVO E ESCOPO 

O objetivo geral deste levantamento consiste em apresentar informações sobre as ações 

e políticas públicas desenvolvidas pelos entes do SGDCA na prevenção e enfrentamento da 

violência contra crianças e adolescentes, com enfoque especial para ações na primeira infância e 

para a articulação intersetorial dos entes, bem como mapear riscos para auditorias futuras 

levadas a cabo pelas Cortes de Contas. 

Como objetivos específicos podemos destacar: 

a) Conhecer a estruturação das políticas de prevenção e enfrentamento da violência 

contra crianças e adolescentes em nível nacional e subnacional; 

b) Entender o nível de governança entre as instituições governamentais e entes de 

outros setores da sociedade, componentes do SGDCA, envolvidos com a política de prevenção e 

enfrentamento da violência infantil, com ênfase na articulação intersetorial dos órgãos; 

c) Levantar os programas/projetos/ações dentro de prevenção à violência infantil pelos 

entes do SGDCA; 

d) Mapear o nível de implementação da Lei nº 13.431/2017 em todo o Brasil;  

e) Verificar a implementação de estruturas de atendimento especializado dos entes do 

SGDCA, entre eles Conselho Tutelar, Delegacias e Varas especializadas, para crianças e 

adolescentes vítimas de violência; 

f) Levantar os tipos, formas de repasse e valores de verbas destinadas nos orçamentos 

dos entes federativos para ações e políticas públicas desenvolvidas pelos entes do SGDCA; 

g) Verificar a existência de sistemas informatizados que gerencie dados relativos às 

atribuições relacionadas ao SGDCA, com foco na cobertura, qualidade, segurança e 

compartilhamento das informações entre os entres do sistema. 

1.4. METODOLOGIA 

Considerando o Plano Estratégico da ATRICON para o período 2024-2029, que prevê 

como uma de suas iniciativas “4.7 Fomentar a atuação coordenada do Sistema Tribunais de 



 

  Página 15 de 120 

 

Figura 1 Logo do Projeto Infância Segura 

Contas em temas estratégicos e de alto impacto econômico e social”, vinculada ao objetivo 

estratégico de “4. Promover a integração do Sistema Tribunais de Contas do Brasil”, a Portaria nº 

49, de 23 de julho de 20241 da ATRICON constituiu a comissão responsável pelo Projeto 

Segurança.  

O presente trabalho está inserido dentro do PROJETO INFÂNCIA SEGURA, capitaneado pela 

ATRICON e coordenado pelos Tribunais de Contas do Piauí 

e Rondônia. Objetivou-se, ao final, produzir um relatório 

consolidado com dados nacionais sobre as ações e 

políticas públicas desenvolvidas pelos entes do SGDCA 

na prevenção e enfrentamento da violência contra 

crianças e adolescentes. 

De início, a Comissão realizou PAINÉIS DE 

REFERÊNCIA com os seguintes atores do SGDCA no nível 

federal: Ministério da Justiça e Segurança Pública; 

Ministério da Educação; Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania; Ministério do 

Desenvolvimento Social e Assistência Social, Família e Combate à Fome; CNJ; CNMP, bem como 

TCU e Instituto Articule.  

Na ocasião foram enviados ofícios solicitando informações e documentos aos referidos 

Ministérios, os quais responderam e apresentaram dados de todo o território brasileiro. 

Além disso, foram realizadas REUNIÕES COM ESPECIALISTAS representantes do Fórum 

Brasileiro de Segurança Pública, do Fundo das Nações Unidas para a Infância - UNICEF e da 

Coalizão Brasileira pelo Fim da Violência contra Crianças e Adolescentes. Ao final, foram 

firmados acordos de cooperação da ATRICON com as referidas instituições, a fim de articular e 

obter dados, conhecimentos e análises de informações para condução das ações e trabalhos na 

temática proteção e segurança. 

A partir dos diagnósticos realizados, foi possível a identificação e classificação das 

principais ameaças e fraquezas, o que subsidiou a definição dos riscos de fiscalização e a 

construção das questões de fiscalização a serem levantadas, colaborando para a definição do 

escopo do trabalho. Essas questões compuseram a Matriz de Planejamento, instrumento que 

guiou a modelagem da fiscalização, a execução do trabalho e a elaboração do relatório. 

Em seguida foram realizadas duas FISCALIZAÇÕES PILOTO, uma no TCE-PI e outra no TCE-

RO, com o objetivo de testar a lógica do trabalho, estabelecer o núcleo de informações mínimas 

necessárias à consolidação e corrigir eventuais obstáculos. Tais experiências proporcionaram a 

revisão dos papéis de trabalho que serviram de modelo às equipes estaduais. 

 

 

1 https://ATRICON.org.br/wp-content/uploads/2024/07/Portaria-no-49-2024-Seguranca.docx.pdf  
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No mês de agosto foi realizado TREINAMENTO PRESENCIAL COM AS EQUIPES DOS 20 

TRIBUNAIS DE CONTAS que aderiram ao trabalho proposto, na sede do TCDF, quais sejam TCE-PI, 

TCE-RO, TCE-RR, TCE-PA, TCE-TO, TCE-AM, TCE-PB, TCE-PE, TCE-RN, TCE-BA, TCE-CE, TCE-MS, 

TCE-MT, TCE-GO, TCE-RS, TCE-SC, TCE-PR, TCE-MG, TCE-RJ, TCE-ES.  

A etapa de execução dos Estados iniciou-se em 

setembro e seguiu até o final de outubro. Cada equipe de 

fiscalização estadual ficou responsável por realizar diversas 

técnicas de fiscalização, tais como ENTREVISTAS, INSPEÇÕES IN 

LOCO, SOLICITAÇÃO E ANÁLISE DE DOCUMENTOS, PARA, AO FINAL, 

RESPONDEREM UM QUESTIONÁRIO ELETRÔNICO COM 85 QUESTÕES, 

divididas em 5 dimensões: governança multinível da política, 

prevenção, repressão e acolhimento; dados e estatísticas; e, 

por fim, boas práticas.  

O presente relatório é composto por 05 (cinco) 

capítulos, sendo o primeiro dedicado à introdução, 

contextualização e relevância, objetivo e escopo e 

metodologia. No segundo, será apresentada uma visão geral 

sobre a temática proposta.  

No terceiro capítulo serão apresentados os dados 

referentes às ações e políticas públicas desenvolvidas pelos 

entes do SGDCA na prevenção e enfrentamento da violência contra crianças e adolescentes. 

Por fim, o quarto indica outros desafios que envolvem a temática, enquanto o quinto 

apresenta as considerações finais, seguido do apêndice, contendo quadro-resumo das 

recomendações de melhorias presentes ao longo do relatório, boas práticas verificadas pelas 

equipes estaduais de cada tribunal de contas, questionário aplicado em cada estado para coleta 

de dados e fluxo geral de implementação da escuta protegida.  

 

2. VISÃO GERAL 

2.1. REFERENCIAL NORMATIVO 

2.1.1. DIRETRIZES INTERNACIONAIS 

No cenário global, a história do direitos infantis é longa e complexa. A DECLARAÇÃO DE 

GENEBRA sobre os Direitos das Crianças, adotada pela então Liga das Nações em 1924, foi um 

marco. Ela estabeleceu, entre outros princípios, que toda criança deve ser protegida, incluindo a 

proteção contra toda forma de exploração, e ter as condições para se desenvolver plenamente, 

tanto material quanto espiritualmente. Em 1959, a DECLARAÇÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA reforçou 

essa proteção no Princípio 9, garantindo que as crianças estejam protegidas contra negligência, 

crueldade e exploração, proibindo o tráfico e o emprego antes da idade mínima, ou em 

atividades prejudiciais à saúde, educação ou desenvolvimento. 

Figura 2 Capa do Relatório de 

Levantamento 
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Esse compromisso internacional foi aprofundado com a CONVENÇÃO SOBRE OS DIREITOS DA 

CRIANÇA (1989), que em seu art. 19, estabeleceu que os Estados Partes devem adotar todas as 

medidas apropriadas para proteger as crianças contra qualquer forma de violência, abuso, 

negligência ou exploração, inclusive abuso sexual, enquanto estiverem sob a custódia dos pais, 

tutor legal ou qualquer responsável. Essas medidas devem incluir programas sociais de apoio e 

prevenção, bem como procedimentos eficazes para identificar, notificar, investigar, tratar e 

acompanhar casos de maus-tratos, e, se necessário, intervir judicialmente. 

Figura 3 Linha do tempo das diretrizes internacionais 

 

No combate ao tráfico de crianças o PROTOCOLO ADICIONAL DE PREVENÇÃO, REPRESSÃO E 

PUNIÇÃO AO TRÁFICO DE PESSOAS, ESPECIALMENTE MULHERES E CRIANÇAS (2000) é um importante 

orientador, pois estabelece que os Estados membros devem priorizar as crianças ao 

implementar medidas legislativas, educacionais, sociais ou culturais. 

Já o PROTOCOLO FACULTATIVO À CONVENÇÃO SOBRE OS DIREITOS DA CRIANÇA SOBRE A VENDA DE 

CRIANÇAS, A PROSTITUIÇÃO INFANTIL E A PORNOGRAFIA INFANTIL (2002), prevê que os Estados Partes 

devem adotar medidas para proteger os direitos e interesses das crianças vítimas das práticas 

proibidas por esse protocolo, em todas as fases do processo penal, adaptando procedimentos 

as suas necessidades, informando-as sobre seus direitos e o processo, e garantindo sua 

segurança e privacidade. Devem também promover a reinserção social e recuperação das 

vítimas, além de permitir que reclamem indenização. 

Complementando essas medidas de proteção, a RESOLUÇÃO Nº 20/2005 DO CONSELHO 

ECONÔMICO E SOCIAL DAS NAÇÕES UNIDAS elaborou diretrizes para a justiça em casos envolvendo 

crianças vítimas ou testemunhas de crimes. Isso se deve à vulnerabilidade das crianças, 

frequentemente vítimas de crimes e abusos de poder, ressaltando a importância de proteger 

seus direitos no processo judicial. Essas diretrizes enfatizam a prevenção da vitimização infantil, 

a necessidade de fornecer apoio adequado às vítimas e garantir uma justiça equitativa, 

considerando a diversidade jurídica e a transnacionalidade dos crimes. 

Em 2020, a Organização das Nações Unidas (ONU) estabeleceu os OBJETIVOS DE 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL (ODS), presentes na Agenda 2030 da ONU. Trata-se de uma 

agenda global composta por metas que buscam promover o desenvolvimento humano em suas 

múltiplas dimensões, incluindo a garantia dos direitos das crianças.  
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Entre os objetivos que abordam diretamente o tema proposto, destaca-se a META 16, 

intitulada "Paz, Justiça e Instituições Eficazes". Essa meta visa promover sociedades pacíficas e 

inclusivas, garantir o acesso à justiça para todos e construir instituições eficazes, responsáveis e 

inclusivas em todos os níveis, com foco especial na proteção das crianças contra todas as 

formas de violência, exploração e abuso. 

Contudo, outras metas podem ser vinculadas à temática ora analisada. Abaixo segue 

quadro demonstrativo das ODS relacionadas à violência infantil: 

Tabela 1 Metas e ODS relacionados à segurança de crianças e adolescentes 

 

Objetivo 3. Assegurar uma vida saudável e promover o bem-estar para todas e 

todos, em todas as idades 

Meta 3.4 Até 2030, reduzir em um terço a mortalidade prematura por doenças não 

transmissíveis via prevenção e tratamento, e promover a saúde mental e o bem-estar; 

Meta 3.5 Reforçar a prevenção e o tratamento do abuso de substâncias, incluindo o 

abuso de drogas entorpecentes e uso nocivo do álcool; 

Meta 3.8 Atingir a cobertura universal de saúde, incluindo a proteção do risco 

financeiro, o acesso a serviços de saúde essenciais de qualidade e o acesso a 

medicamentos e vacinas essenciais seguros, eficazes, de qualidade e a preços 

acessíveis para todos; 

 

Objetivo 4. Assegurar a educação inclusiva e equitativa e de qualidade, e 

promover oportunidades de aprendizagem ao longo da vida para todas e todos 

Meta 4.7 Até 2030, garantir que todos os alunos adquiram conhecimentos e 

habilidades necessárias para promover o desenvolvimento sustentável, inclusive, entre 

outros, por meio da educação para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida 

sustentáveis, direitos humanos, igualdade de gênero, promoção de uma cultura de 

paz e não violência, cidadania global e valorização da diversidade cultural e da 

contribuição da cultura para o desenvolvimento sustentável; 

Meta 4.a Construir e melhorar instalações físicas para educação, apropriadas para 

crianças e sensíveis às deficiências e ao gênero, e que proporcionem ambientes de 

aprendizagem seguros e não violentos, inclusivos e eficazes para todos; 

 

Objetivo 5. Alcançar a igualdade de gênero e empoderar todas as mulheres e 

meninas 

Meta 5.1 Acabar com todas as formas de discriminação contra todas as mulheres e 

meninas em toda parte; 

Meta 5.2 Eliminar todas as formas de violência contra todas as mulheres e meninas 

nas esferas públicas e privadas, incluindo o tráfico e exploração sexual e de outros 

tipos; 

Meta 5.3 Eliminar todas as práticas nocivas, como os casamentos prematuros, 

forçados e de crianças e mutilações genitais femininas; 
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Objetivo 8. Promover o crescimento econômico sustentado, inclusivo e 

sustentável, emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas e todos 

Meta 8.7 Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, 

acabar com a escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e 

eliminação das piores formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização 

de crianças-soldado, e até 2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas 

formas; 

 

 

Objetivo 11. Tornar as cidades e os assentamentos humanos inclusivos, seguros, 

resilientes e sustentáveis 

Meta 11.7 Até 2030, proporcionar o acesso universal a espaços públicos seguros, 

inclusivos, acessíveis e verdes, particularmente para as mulheres e crianças, pessoas 

idosas e pessoas com deficiência. 

 Objetivo 16. Promover sociedades pacíficas e inclusivas para o desenvolvimento 

sustentável, proporcionar o acesso à justiça para todos e construir instituições 

eficazes, responsáveis e inclusivas em todos os níveis 

Meta 16.1. Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de 

mortalidade relacionadas, em todos os lugares, inclusive com a redução de 1/3 das 

taxas de feminicídio e de homicídios de crianças, adolescentes, jovens, negros, 

indígenas, mulheres e LGBT; 

Meta 16.2. Proteger todas as crianças e adolescentes do abuso, exploração, tráfico, 

tortura e todas as outras formas de violência. 

Meta 16.3 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir 

a igualdade de acesso à justiça para todos 

 

 

2.1.2. LEGISLAÇÃO NACIONAL 

A) PRIORIDADE ABSOLUTA E PROTEÇÃO INTEGRAL: CF E ECA 

O Brasil, em sua trajetória, também se debruçou sobre a situação das crianças, 

principalmente nos séculos XIX e XX. Com o fim da escravidão em 1888, surgiu uma 

preocupação social ampla. Era imperativo integrar os recém-libertados, incluindo as crianças, 

antes categorizadas como "menores". Aqui, uma importante distinção: "criança" referia-se aos 

indivíduos em condições mais privilegiadas, enquanto "menor" abarcava os mais pobres, 

frequentemente marginalizados e estigmatizados como potenciais criminosos.  

Este panorama levou à criação do CÓDIGO DE MENORES DE 1927, OU CÓDIGO MELO MATTOS, 

assim denominado em homenagem ao pioneiro Juiz de Menores, que, além de outras 

determinações, fixou a maioridade penal aos 18 anos, que permanece até hoje.  
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Ao longo dos anos, a visão sobre a criança evoluiu: não mais adultos de baixa estatura, 

mas seres em pleno desenvolvimento e dignos de direitos. Contudo, as legislações então 

vigentes até 1993, embora representassem avanços significativos para a proteção dos direitos 

da infância, muitas vezes tratavam as crianças de forma genérica, sem levar em consideração as 

especificidades de cada fase do desenvolvimento infantil.  

Esse cenário modificou-se à medida que a compreensão sobre a importância dos 

primeiros anos de vida e da primeira infância como período crucial para o desenvolvimento 

humano foi se consolidando. A partir daí começaram a surgir legislações e políticas mais 

específicas e focadas nessa fase tão importante da vida. 

Após a redemocratização do Brasil, a CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 trouxe avanços 

notáveis. Seu ARTIGO 227 estabelece PRIORIDADE ABSOLUTA na garantia dos direitos das crianças, o 

que reflete o compromisso que o Estado deve assumir em proteger e assegurar o bem-estar 

dos mais jovens. Contudo, a norma constitucional vai além e estipula que os direitos das 

crianças e adolescentes são um dever não apenas do Estado, mas também da sociedade e da 

família, ampliando o círculo de proteção. 

Ao distribuir essa responsabilidade de forma coletiva, o Brasil deu um passo significativo 

em direção à construção de uma sociedade mais justa e igualitária, onde o futuro das novas 

gerações é tratado como prioridade. No entanto, o cumprimento efetivo dessas garantias exige 

uma atuação constante e vigilante de todos os atores sociais, reforçando a necessidade de 

ações concretas e articulações permanentes para que os direitos assegurados na norma 

fundamental se traduzam em realidades cotidianas para cada criança e adolescente no país. 

Este avanço foi consolidado com o ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (ECA) EM 1990, 

trazendo uma visão holística e detalhada dos direitos e deveres referentes a este grupo, 

buscando, ainda, assegurar a participação ativa das crianças na construção das políticas que lhes 

dizem respeito. 
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Portanto, quando se fala em criança e a adolescente, os grandes princípios que devem 

nortear toda a Administração são: PRIORIDADE ABSOLUTA e PROTEÇÃO INTEGRAL. 

O princípio da prioridade absoluta 

impõe que os direitos das crianças e 

adolescentes tenham PRECEDÊNCIA EM TODAS 

AS ESFERAS DA SOCIEDADE E DO PODER 

PÚBLICO. Isso significa que, em situações de 

conflito de interesses ou recursos, as 

necessidades de crianças e adolescentes 

devem ser tratadas como prioridade, 

recebendo atenção preferencial em 

políticas públicas, alocação de recursos e 

serviços essenciais, como educação, saúde e 

proteção social. 

Já o princípio da proteção integral 

assegura que as crianças e adolescentes 

devem ser vistos como sujeitos de direitos, 

reconhecendo sua vulnerabilidade e 

necessidade de PROTEÇÃO EM TODAS AS 

DIMENSÕES DE SUA VIDA. Este princípio exige 

uma abordagem abrangente e integrada, 

que englobe a proteção física, emocional, 

social e psicológica, garantindo que as 

ações do Estado e da sociedade promovam 

o pleno desenvolvimento e bem-estar 

dessas pessoas.  

Os dois princípios trabalham de 

forma conjunta para assegurar políticas 

públicas e ações governamentais orientadas 

para o respeito e a promoção dos direitos da infância e adolescência, reforçando o 

compromisso com a proteção de suas vidas, dignidade e desenvolvimento. Imagina-se que 

todos os direitos precisam estar equilibrados em uma balança, de modo que a ausência de 

proteção em uma dimensão da vida impacta e prejudica as outras políticas públicas. Dessa 

forma, para garantir uma proteção realmente integral, a criança e o adolescente precisam ser, 

de fato, a prioridade de toda a sociedade e poder público. 
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Por fim, seguindo a tendência de considerar as especificidades de cada fase do 

desenvolvimento infantil, foi expedido em 2010 o PLANO NACIONAL PELA PRIMEIRA INFÂNCIA
2, o 

primeiro grande documento nacional sobre o tema, trazendo princípios e diretrizes para as 

ações políticas do governo relacionadas à política brasileira voltada para a primeira infância, 

reconhecendo que as crianças têm identidade própria, vínculos afetivos e sociais, e um futuro a 

ser construído com liberdade e confiança. O plano foi atualizado em 2020 em conformidade 

com os objetivos de desenvolvimento sustentáveis da ONU. 

B) LEGISLAÇÃO COMO RESPOSTA A CASOS MARCANTES 

No Brasil, a legislação muitas vezes surge como uma resposta a episódios de grande 

comoção nacional, especialmente aqueles que envolvem violência e violação de direitos 

humanos. Casos marcantes, que chocam a sociedade pela brutalidade ou pela exposição 

midiática, frequentemente impulsionam mudanças legislativas com o objetivo de reforçar a 

proteção de determinados grupos vulneráveis, como crianças e adolescentes. 

 

 

 

 

2 Vide http://primeirainfancia.org.br/wp-content/uploads/2020/10/PNPI.pdf. Acesso em 06/09/2024.   
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Esse fenômeno revela uma CARACTERÍSTICA 

REATIVA DO PROCESSO LEGISLATIVO BRASILEIRO, em 

que tragédias expõem lacunas no ordenamento 

jurídico, levando à edição de novas normas ou ao 

endurecimento das existentes. Embora essas 

respostas sejam necessárias, elas também refletem 

a NECESSIDADE DE UMA ABORDAGEM MAIS 

PREVENTIVA, focada em políticas públicas 

estruturantes e na aplicação efetiva das leis já 

existentes, para que os direitos fundamentais 

sejam assegurados antes que tragédias ocorram. 

Conforme é possível concluir da análise do 

infográfico ao lado, no Brasil existe um arcabouço 

legislativo robusto voltado para a proteção de 

crianças e adolescentes, com inúmeras normas que 

tratam da prevenção e do enfrentamento à 

violência infantil. Dentre essas legislações, 

DESTACA-SE A LEI Nº 13.431/2017, QUE ESTABELECE O 

SISTEMA DE GARANTIAS DE DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE VÍTIMA OU TESTEMUNHA DE 

VIOLÊNCIA, escopo principal da presente 

fiscalização. 

A citada lei visa garantir que as crianças e 

adolescentes não sejam revitimizados, 

assegurando um atendimento humanizado e 

integrado. A edição da norma reforça o 
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compromisso do Estado em proteger integralmente as crianças e os adolescentes em situações 

de vulnerabilidade, colocando em prática os princípios da prioridade absoluta e da proteção 

integral previstos na Constituição. 

2.2. TIPOS DE VIOLÊNCIA 

As experiências de violência vivenciadas na infância têm um impacto significativo no 

desenvolvimento físico, mental, social e emocional das crianças. São marcas negativas que 

impactam diretamente no desenvolvimento do indivíduo, com diversos reflexos individuais e 

para a sociedade em geral. Existem diversos tipos de violência infantil, que podem ser 

cometidos isoladamente ou de forma vinculada, são elas: 
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2.3. DADOS E ESTATÍSTICAS 

Em que pese a ampla gama de normativos internacionais, nacionais, bem como a 

existência de diversas políticas e planos nacionais e estaduais, os dados ainda demonstram a 

triste realidade enfrentada por muitas crianças e adolescentes no Brasil, sendo possível concluir 

que o nosso sistema falha em proteger a nossa infância e juventude. 

Neste sentido, os dados mais recentes de morte violenta intencional divulgados pelo 

Fórum Brasileiro de Segurança Pública (FBSP) revelam que a vitimização de crianças e 

adolescentes no Brasil mantém uma taxa preocupante, vitimando cerca de 06 menores a cada 

dia, conforme dados abaixo: 

 

A tendência de vitimização do público infanto-juvenil mostra-se em forte crescimento 

para alguns tipos penais, em especiais, aqueles ligados à integridade sexual: 
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Neste sentido, chama atenção o fato das principais vítimas de estupro situara-se na faixa 

de 0 a 13 anos, respondendo esse público por mais de 60% de todos os casos registrados: 

 

A violência infantil é comumente cometida por agentes e em ambiente específicos, 

sendo os principais grupos a violência intrafamiliar (acontece dentro das residências, tendo 

como agressor pessoa da família), violência extrafamiliar (acontece fora da residência) e 

interpessoal (que acontece por meio da força física): 

Tabela 2 Brasil: Número e percentual de crianças e adolescentes vítimas de violência por tipo de violência e faixa etária (2012 a 2022).  

Tipo de 

violência 

Infantes (0 a 4 anos) Crianças (5 a 14 anos) Adolescentes (15 a 19 

anos) 

Nº % Nº % Nº % 

Violência 

doméstica 

203.461 79,2% 218.865 54,9% 123.931 44,2% 

Violência 

extrafamiliar 

20.116 7,8% 109.002 27,4% 116.602 41,6% 

Violência 

institucional 

1.827 0,7% 4.563 1,1% 9.314 3,3% 

Outros 31.463 12,2% 65.911 16,5% 30.466 10,9% 

TOTAL 256.867 100,0% 398.341 100,0% 280.313 100,0% 

 

O principal agressor das crianças e dos adolescente tem um rosto familiar, situando-se 

no contexto doméstico, realçando a necessidade de reforço dos equipamentos/agentes 

públicos que tenham contato direto com a família e com a criança, considerando as limitações 

desta última para acionamento dos canais oficiais dos entes do SGDCA. 
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Neste sentido, muitas das situações de violência são primeiramente notadas pelos 

profissionais da educação e da saúde, por serem estes os agentes do estado com contato mais 

direto e frequente com o público infantil. Das notificações de suspeita de violência registradas 

pelos profissionais de saúde em atendimento de crianças no Sistema de Informação de Agravos 

de Notificação (SINAN) do MS, podem ser colhidos alguns dados importantes, os quais, embora 

não gerem estatística oficial sobre violência, podem indicar, quando em comparação com os 

dados colhidos de outras fontes, a situação de SUBNOTIFICAÇÃO das agressões sofridas por esse 

público3: 

 

  A SUBNOTIFICAÇÃO DE CASOS DE VIOLÊNCIA CONTRA CRIANÇAS REPRESENTA UM DESAFIO 

CRÍTICO PARA A PROTEÇÃO DESSA POPULAÇÃO VULNERÁVEL. Dada a sua dificuldade em realizar 

denúncias por conta própria, seja por falta de compreensão, medo ou dependência dos 

agressores, muitas crianças acabam sofrendo em silêncio. Este cenário cria uma lacuna 

substancial na identificação e intervenção em situações de risco, o que sublinha a importância 

de uma resposta proativa e articulada por parte do poder público. Cabe ao Estado instituir 

mecanismos robustos de vigilância ativa, visando não apenas monitorar, mas também 

responder prontamente a sinais indiretos de abuso ou negligência. 

A adoção de uma vigilância ativa também se alinha aos princípios de transparência e 

accountability, reforçando a necessidade de que o poder público não dependa exclusivamente 

de denúncias para atuar em prol da segurança das crianças, mas sim que desenvolva políticas 

 

 

3   Comparação entre as notificações de agravos relacionadas a violência física e negligência/abandono por 

profissionais de saúde através do Sistema de Informação de Agravos de Notificação (SINAN) do Ministério da Saúde, 

informada via OFÍCIO Nº 64/2024/CGRIAJ/SIAPS/MS, com as estatísticas criminais produzidas pelo Fórum Brasileiro 

de Segurança Pública e divulgadas no Anuário Brasileiro de Segurança Pública de 2023. Ambos os dados se reportam 

a 2022. Para o comparativo de violência física no SINAN, consideraram-se as estatísticas do Anuário, com recorte 

etário até 17 anos, relativas ao crime de maus-tratos (art. 136, CP) somado com Lesão corporal (art. 129, §9°, CP). Para 

a comparação das notificações de abandono/negligência no SINAN, considerou-se o reporte no anuário do crime de 

Abandono de Incapaz com recorte etário até 17 anos (art. 133, CP).  
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de monitoramento contínuo e preventivo. Isso inclui desde visitas regulares de assistentes 

sociais e profissionais de saúde até a criação de programas educacionais que ensinem crianças e 

adultos sobre sinais de abuso e mecanismos de proteção.  

2.4. INTRODUÇÃO TEÓRICA SOBRE O SGDCA 

As crianças e adolescentes são reconhecidos como sujeitos de direitos e gozam de 

PROTEÇÃO INTEGRAL, conforme previsto no art. 1º do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). 

Todos os órgãos e instituições que prestam serviços de proteção a esse público fazem parte do 

SGDCA, o qual deve atuar de forma integrada com a sociedade, com destaque para o papel 

essencial dos conselhos de direitos. Cabe a todos, incluindo o Estado, a família e a sociedade 

civil, a responsabilidade pelo cumprimento das normas e diretrizes estabelecidas pela legislação 

brasileira. 

No intuito de institucionalizar e fortalecer o referido sistema, o Conselho Nacional dos 

Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA expediu a RESOLUÇÃO Nº 113/2006, 

posteriormente alterada pela Resolução nº 117, de 11 de julho de 2006. 

Os órgãos públicos e as organizações da sociedade civil que integram esse Sistema 

deverão exercer suas funções, em rede, a partir de 3 (três) eixos estratégicos de ação: 

Figura 4 Eixos estratégicos de atuação do SGDCA. 

 

2.4.1. SISTEMA DE GARANTIA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

VÍTIMA OU TESTEMUNHA DE VIOLÊNCIA 

Com o objetivo de fortalecer as legislações que asseguram e protegem os direitos das 

crianças e adolescentes, especialmente aqueles expostos à violência, foi instituída a LEI Nº 

DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS: garantia do acesso à justiça 
(rede abrangente de proteção e suporte para crianças e 
adolescentes).

PROMOÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS: satisfazer as necessidades 
básicas das crianças e adolescentes através das políticas públicas (serviços 
e programas das políticas públicas; serviços e programas de execução de 
medidas de proteção de direitos humanos e serviços e programas de 
execução de medidas socioeducativas e assemelhadas.)

DO CONTROLE DA EFETIVAÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS: instâncias 
colegiadas que garantem a participação equitativa do governo e da 
sociedade civil (conselhos em todos os níveis governamentais com 
autoridade para acionar o MP e demais órgãos competentes).
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13.431/2017, regulamentada pelo DECRETO Nº 9.603/2018. Essa legislação tem a finalidade de 

normatizar e organizar o Sistema de Garantias de Direitos para Crianças e Adolescentes Vítimas 

ou Testemunhas de Violência, estabelecendo procedimentos que asseguram um atendimento 

especializado e integrado, visando prevenir a revitimização e promover a proteção integral. 

A Lei nº 13.431/2017 prevê a atuação dos órgãos em uma REDE DE PROTEÇÃO (art. 19 c/c 

art. 7º do Decreto nº 9.603/2018) em sentido amplo, que abarca órgãos de investigação e 

responsabilização, e estabeleceu os procedimentos da Escuta Especializada e do Depoimento 

Especial como métodos adequados para que crianças e adolescentes possam ser ouvidos sem 

que se configure uma situação de revitimização. 

  Portanto, o SGDCA deve trabalhar em rede, tendo em vista a necessidade de 

articulação e integração das instâncias governamentais e da sociedade civil para promover, 

defender e controlar a efetivação dos 

direitos humanos das crianças e 

adolescentes em todos os níveis Federal 

Estadual, Distrital e Municipal. 

Tal sistema coaduna-se com o art. 86 

do ECA, segundo qual “A política de 

atendimento dos direitos da criança e do 

adolescente far-se-á através de um conjunto 

articulado de ações governamentais e não-

governamentais, da União, dos estados, do 

Distrito Federal e dos municípios”. 

Nos termos do art. 31 do Decreto nº 9.603/2018, um ato conjunto dos Ministros de 

Estado da Justiça, da Segurança Pública, da Educação, do Desenvolvimento Social, da Saúde e 

dos Direitos Humanos disporá, no prazo de noventa dias, contado da data de publicação do 

referido Decreto, sobre as normas complementares necessárias à integração e à coordenação 

dos serviços, dos programas, da capacitação e dos equipamentos públicos para o atendimento 

da criança e do adolescente vítima ou testemunha de violência. 

Em seguida, a Portaria Conjunta nº 4/2022, aprovou o FLUXO GERAL DE IMPLEMENTAÇÃO DA 

LEI Nº 13.431/2017 (Apêndice - 6.4), que instituiu o Sistema de Garantia de Direitos da Criança e 

do Adolescente Vítima ou Testemunha de Violência, como resultado de um trabalho 

colaborativo dos signatários do PACTO NACIONAL PELA IMPLEMENTAÇÃO DA LEI Nº 13.431/2017. 

 

Figura 5 SGDCA e o trabalho em rede 



 

  Página 30 de 120 

 

2.4.2. CONCEITOS IMPORTANTES DA LEI 13.431/2017 
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2.4.3. ÓRGÃOS DO SGDCA E SUAS RESPECTIVAS FUNÇÕES NO TRABALHO EM REDE 

O trabalho em rede distribui responsabilidades e promove a atuação multidisciplinar dos 

profissionais envolvidos, colaborando assim para a concretização dos direitos de crianças e 

adolescentes, com foco especial na prevenção de diversas formas de violência. 

Os atores institucionais que compõem o SGDCA estão estruturados em rede, com 

atribuições que necessitam, em alguns casos, de atuação conjunta de um ou mais atores, com a 

configuração das principais atribuições consoante o quadro abaixo: 
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A integração entre os diferentes entes do SGDCA é um aspecto crucial para fortalecer a 

rede de proteção. Entes como os Ministérios Públicos, Judiciário, Conselhos Tutelares e as 

secretarias de Estado precisam atuar de forma coordenada, com fluxos bem definidos e 

informações compartilhadas para evitar duplicidade de esforços e permitir o acompanhamento 

contínuo dos casos.  

 

3. SISTEMA DE GARANTIA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE VÍTIMA 

E/OU TESTEMUNHA DE DIREITOS NO ESTADO DO PIAUÍ  

3.1. GOVERNANÇA MULTINÍVEL DA POLÍTCA 

3.1.1. DEFINIÇÕES 

Governança refere-se ao conjunto de processos, políticas, regulamentos, estruturas e 

práticas utilizadas para DIRECIONAR, ADMINISTRAR E CONTROLAR uma organização ou sistema. A 

governança é fundamental para garantir que a organização/sistema alcance seus objetivos de 

maneira eficiente, ética e responsável. 

A ideia de governança colaborativa do professor da Fundação Getúlio Vargas, Fernando 

Luiz Abrucio, construída no âmbito das políticas de primeira infância, é perfeitamente aplicável 

no âmbito do SGDCA e 

refere-se a uma abordagem 

que envolve a participação 

e cooperação de múltiplos 

atores, incluindo governos, 

organizações da sociedade 

civil, setor privado, 

comunidades e famílias, na 

criação e implementação de 

políticas e programas destinados a promover o bem-estar e o desenvolvimento integral das 

crianças na primeira infância. Por isso é definido o tripé das ações da governança colaborativa4. 

A governança é fundamental para a legitimidade e efetividade de qualquer política 

pública. Ao estabelecer uma governança sólida, cada ente federativo tem suas competências 

definidas de forma clara, evitando conflitos e sobreposições de responsabilidades.  Isso permite 

que cada nível de governo atue de maneira adequada em sua esfera de atuação, levando em 

 

 

4 ABRUCIO, Luiz Fernando. Fundação Maria Cecilia Souto Vidigal (2022). Governança Colaborativa para a Primeira Infância. Vide: 
https://www.fmcsv.org.br/pt-BR/biblioteca/governanca-colaborativa/. Acesso em: 23/09/2024. 
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consideração suas especificidades regionais e garantindo uma abordagem mais holística e 

adaptada à realidade local.  

Além da atribuição de competências, a articulação entre os diferentes atores, sejam eles 

públicos e/ou privados, é definida através de mecanismos previamente estabelecidos. 

Gradativamente, a política adquire a sua própria dinâmica e valores, os quais vão criando raízes 

entre todos os partícipes.  

A efetivação das políticas públicas que gravitam em torno do SGDCA requer a 

participação de todos os entes governamentais. No entanto, É NOTÁVEL QUE OS GOVERNOS 

ESTADUAIS TÊM UMA VANTAGEM EM RELAÇÃO À UNIÃO NA IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS EFICAZES. 

Essa maior 

facilidade dos governos 

estaduais em introduzir 

políticas eficazes 

decorre, em parte, da 

proximidade geográfica 

que permite um melhor 

entendimento das 

necessidades específicas 

de cada região. Além 

disso, a colaboração direta com as prefeituras possibilita uma maior capacidade de resposta às 

demandas locais, tornando as políticas mais adequadas às realidades e particularidades de cada 

município. 

É notório que os municípios sozinhos não conseguem lidar com a tarefa de elaborar, 

implementar e monitorar as políticas de prevenção e enfrentamento da violência infanto-juvenil, 

seja em virtude da escassez de recursos humanos, tecnológicos, materiais e/ou financeiros. A 

comunicação mais ágil e eficiente entre os governos estaduais e os municípios, se comparado 

ao governo federal, favorece a coordenação de esforços e recursos para atender às demandas 

da primeira infância. Esse diálogo próximo possibilita uma melhor identificação das 

necessidades locais e a formulação de políticas mais adaptadas à realidade de cada 

comunidade. 

Além disso, os governos estaduais têm a capacidade de disseminar informações e boas 

práticas de forma mais efetiva entre os municípios, o que contribui para a replicação de políticas 

bem-sucedidas e o aprendizado conjunto. Essa troca de conhecimentos pode impulsionar a 

efetividade das políticas implementadas e acelerar os resultados positivos. 

Contudo, no decorrer dos processos de fiscalização foram identificadas deficiências na 

governança da política de atendimento às crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de 

violência, evidenciadas por falhas na articulação entre os diferentes setores e níveis do SGDCA; 

bem como fragmentação, sobreposição e/ou duplicidade de serviços ofertados, conforme se 

verá adiante. 
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3.1.2. ESTRUTURA DO SGDCA NOS ENTES FEDERADOS 

3.1.2.1 UNIÃO 

A) Estrutura do Executivo Federal para a Política de Enfrentamento à Violência 

contra Crianças e Adolescentes 

 

B) Orçamento 

A análise da execução do orçamento federal em ações e projetos destinados ao 

enfrentamento da violência infantil, nos exercícios de 2023 e 2024, oferece uma visão 

importante sobre o compromisso e a real efetividade das políticas públicas voltadas para a 

proteção de crianças e adolescentes.  

Esses dados permitem avaliar como os recursos foram alocados e utilizados para 

implementar iniciativas de prevenção, atendimento e proteção, além de identificar possíveis 

lacunas e áreas que necessitam de maior investimento.  
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O Ministério da Justiça e Segurança Pública, por meio do OFÍCIO Nº 

29184211/2024/CPPCOM/CGPREV/DSUSP/SENASP/MJ, informou que NÃO POSSUI LEVANTAMENTO 

SOBRE A EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO FEDERAL em todo território nacional, entretanto, informou o 

orçamento da SENASP que foi executado nos exercícios 2023-2024, para programas e projetos 

que atende ao público-alvo:  

        ¹Descentralização Interna de Crédito (DIC) à SENAD. 

No âmbito do Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania, o Ministério, por 

meio do OFÍCIO Nº 2076/2024/GAB.SNDCA/SNDCA/MDHC, informou que possui 

levantamento sobre valores referentes a dotação e execução orçamentária em todo o território 

nacional para programas, projetos e ações de proteção da criança e adolescente, nos exercícios 

de 2023 e 2024, conforme tabela a seguir: 

ANO UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

DESPESA 

EMPENHADA 

DESPESA 

LIQUIDADA 

DESPESA PAGA 

 

 

 

2023 

81101 - MINISTERIO 

DOS DIREITOS 

HUMANOS - MDHC 

 

R$ 73.802.633,15 

 

R$ 27.013.581,98 

 

R$ 26.944.981,98 

81901 - FUNDO 

NAC.PARA A 

CRIANCA E O 

ADOLESCENTE-FNCA 

 

R$ 15.667.748,11 

 

R$ 2.976.190,48 

 

R$ 2.976.190,48 

TOTAL R$89.470.381,26 R$29.989.772,46 R$29.921.172,46 

 

 

2024* 

81101 - MINISTERIO 

DOS DIREITOS 

HUMANOS - MDHC 

 

R$ 32.408.235,81 

 

R$ 23.132.526,48 

 

R$ 23.132.483,21 

81901 - FUNDO 

NAC.PARA A 

CRIANCA E O 

ADOLESCENTE-FNCA 

 

R$ 656.114,02 

 

R$ 156.114,02 

 

R$ 156.114,02 

TOTAL R$33.064.349,83 R$ 23.288.640,5 R$23.288.597,23 

Obs: Dados de 2024 até 30/09/2024. 

O Ministério da Saúde, através do OFÍCIO Nº 64/2024/CGCRIAJ/DGCI/SAPS/MS, 

informou que NÃO HÁ ORÇAMENTO DESTINADO ESPECIFICAMENTE para programas, projetos e ações 

de proteção da criança e do adolescente, tendo em vista as competências do Departamento de 

AÇÃO DIRETORIA VALOR 

Fortalecimento das Patrulhas Escolares e Delegacias de 
PC 

DSUSP/SENASP R$ 150.440.793,00 

PRONASCI Juventude: “Tô de Boa” DSUSP/SENASP¹ R$ 4.975.232,00 

Operação de Combate aos Crimes contra Primeira 
Infância 

DIOP/SENASP R$ 3.232.649,00 

Capacitação para proteção e Promoção dos direitos das 
Crianças na Primeira Infância 

DEP/SENASP R$ 758.299,00 

TOTAL  R$    159.406.973,00 
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Gestão do Cuidado Integral – DGCI e do Departamento de Análise Epidemiológica e Vigilância 

de Doenças Não Transmissíveis -DAENT. 

Por fim, o Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à 

Fome (MDS), através da Diretoria-Executiva do Fundo Nacional de Assistência Social informou 

que NÃO POSSUI OS DADOS DE DOTAÇÃO E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO ORÇAMENTO FEDERAL EM TODO 

O TERRITÓRIO NACIONAL para programas, projetos e ações de proteção da criança e adolescente. 

O Departamento de Proteção Social Básica informou que na Proteção Social Básica não 

há divisão de orçamento por público devido à sua característica de ter como objetivo apoiar as 

famílias e os indivíduos na ampliação de sua proteção social, discriminando os serviços e 

programas cofinanciados: PAIF (Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família); SCFV – 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos; PI-SUAS/CF – Programa Primeira Infância 

no SUAS/Criança Feliz. 

O Programa Primeira Infância no SUAS/Criança Feliz atende exclusivamente crianças de 

0 a 6 anos e mulheres gestantes. O ORÇAMENTO APROVADO NA LOA 2024 PARA O PI-SUAS/CF 

TOTALIZOU R$ 382 MILHÕES, TENDO ATENDIDO EM 2023 UM TOTAL DE 750.845 CRIANÇAS E, EM 20245, 

675.603 CRIANÇAS.  

Por fim, o Ministério da Educação (MEC), através do Ofício Nº 

1780/2024/GAB/SECADI/SECADI-MEC, informou que durante o período de 2023, ano de 

EXPRESSIVO AUMENTO DOS CASOS DE VIOLÊNCIA EXTREMA NOS AMBIENTES ESCOLARES, o FUNDEB 

modificou duas de suas resoluções para atender as prioridades de segurança no ambiente das 

escolas.  A Resolução CD/FNDE nº 5, de 18 de abril de 2023, alterou a redação da Resolução 

CD/FNDE nº 15, de 2022, sobre uso de valores referenciais por tipo de escolas, revertendo os 

valores retidos para serem empregados em ações voltadas à proteção no ambiente escolar, 

acrescida da Resolução CD/FNDE nº 06, de 04 de maio de 2023. 

Por meio do PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA (PDDE) FORAM DISPONIBILIZADOS R$ 3,1 

BILHÕES, EM 2023, PARA AÇÕES QUE GARANTISSEM A SEGURANÇA DO AMBIENTE ESCOLAR. Esse 

aporte financeiro abrange as escolas de educação básica das redes estaduais e municipais e do 

Distrito Federal e às escolas privadas de educação especial mantidas por entidades sem fins 

lucrativos.  

Para o exercício de 2024, com a Criação da Coordenação-geral de Acompanhamento e 

Combate a Violências Escolares (CGAVE/SECADI), o Ministério da Educação estimou o custo 

ANUAL DE R$ 7,5 MILHÕES PARA O PROGRAMA DE OPERACIONALIZAÇÃO DO SISTEMA NACIONAL DE 

ACOMPANHAMENTO E COMBATE À VIOLÊNCIA NAS ESCOLAS – SNAVE (DECRETO Nº 12.006/2024).  

Segundo informado, este valor deve ser empenhado em protocolos, formações para 

técnicos de secretarias, gestores escolares e profissionais da educação, formação para Justiça 

 

 

5 até 16/10/2024. 
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Restaurativa e Cultura de Paz para redes educacionais, consultores contratados pelo MEC, 

bolsistas para execução dos planos territoriais de enfrentamento à violência nas escolas, dentre 

outras ações.  

Em conclusão, a análise dos dados sobre a execução do orçamento federal para ações e 

projetos voltados ao enfrentamento da violência infantil revela desafios significativos em 

termos de alocação, transparência e monitoramento de recursos. Embora haja esforços 

isolados por parte dos ministérios, a ausência de uma visão integrada e a falta de uma estrutura 

orçamentária consolidada dificultam uma abordagem coordenada e efetiva para o combate à 

violência contra crianças e adolescentes. 

Os dados apresentados demonstram que, em muitos casos, não há uma DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA ESPECÍFICA PARA POLÍTICAS DE PROTEÇÃO INFANTIL, como no caso do MS e do MDS. 

Isso evidencia uma fragmentação dos recursos e uma falta de priorização efetiva das ações 

voltadas para esse público vulnerável. Além disso, programas como o Programa Primeira 

Infância no SUAS/Criança Feliz, embora contem com um orçamento significativo, carecem de 

mecanismos de acompanhamento que assegurem a execução correta e a avaliação do impacto 

das ações no enfrentamento à violência. 

A alocação de recursos para segurança nas escolas, por meio de resoluções específicas e 

do Programa Dinheiro Direto na Escola, aponta para um foco emergente em combater a 

violência nos ambientes escolares. No entanto, é essencial que essas iniciativas estejam 

alinhadas e integradas com os esforços de outras áreas de atuação, promovendo uma resposta 

abrangente à violência que afeta crianças e adolescentes em múltiplos contextos.  

Para o avanço efetivo dessas políticas, é recomendável que o governo federal ESTABELEÇA 

UMA COORDENAÇÃO INTERMINISTERIAL QUE ASSEGURE A INTEGRAÇÃO DOS RECURSOS E DAS AÇÕES DE 

COMBATE À VIOLÊNCIA INFANTIL, ALÉM DE DESENVOLVER MECANISMOS DE MONITORAMENTO E 

AVALIAÇÃO MAIS ROBUSTOS. Essa abordagem permitirá uma maior eficiência na aplicação dos 

recursos, garantindo que as políticas públicas de proteção à infância e adolescência sejam 

executadas com a prioridade e abrangência que o tema exige. 

3.1.2.2 ESTADOS E DISTRITO FEDERAL 

A) EXISTÊNCIA DE PLANOS ESTADUAIS 

Após os procedimentos de fiscalização, constatou-se que 09 ESTADOS NÃO POSSUEM UM 

PLANO ESTADUAL ESPECÍFICO VOLTADO À PREVENÇÃO E AO ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA EM FACE DE 

CRIANÇAS E ADOLESCENTES. Essa ausência indica uma lacuna significativa na estrutura de 

governança e demonstra a falta de um direcionamento estratégico para a prevenção e combate 

à violência infantil em âmbito estadual.  
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Outro fator que pode ter contribuído 

para essa omissão no planejamento estadual 

decorre da não implementação integral do 

Plano Nacional de Enfrentamento da Violência 

Contra Crianças e Adolescentes – PNEVCA 

(2022-2025), tendo sido instituída uma comissão 

para sua revisão e atualização no ano seguinte 

da sua edição (vide item 3.1.4-B). 

A inexistência de um plano dificulta a 

implementação de ações coordenadas e 

efetivas, bem como a articulação entre os 

diversos órgãos e instituições que compõem o 

SGDCA. Essa falha também prejudica a 

adequada alocação de recursos públicos, uma 

vez que, sem um planejamento estruturado e 

estratégico, torna-se mais desafiador direcionar 

os investimentos necessários para a execução 

de ações de prevenção, proteção e atendimento 

às vítimas, sobretudo quando se trata de ações intersetoriais.  

Entre os 11 estados em que se observou um plano específico para a temática, tem-se 

que 72,7% atribuíram valor normativo ao planejamento e realizaram alinhamento com o plano 

federal. A publicação oficial ocorreu em todos os planos verificados, porém, MAIS DA METADE 

DELES NÃO INSTITUIU CICLOS 

PERIÓDICOS PARA AVALIAÇÃO E 

MONITORAMENTO. 

A inexistência de ciclos 

periódicos de avaliação e 

monitoramento impossibilita a 

correção de rumos, inibe o 

aprendizado institucional e 

pode resultar na manutenção de 

práticas ineficazes, impactando 

negativamente os resultados 

esperados. 

Além disso, foram 

consultados aspectos 

intrínsecos ao processo de 

planejamento e elementos do 

plano, sendo que, dentre os 11 

Figura 6 Estados em amarelo são os que possuem plano específico 

para a temática. Em vermelho, os casos negativo. Estados em 

cinza não participaram do levantamento. 
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estados partícipes onde foi apresentado algum plano específico à temática, observou-se o 

seguinte: 

 

 

A maior parte dos planos originou-se da realização de diagnóstico situacional e foi 

oriundo de uma construção intersetorial, atendendo à transversalidade temática das ações e 

programas que envolvem a prevenção e o enfrentamento da violência contra crianças e 

adolescentes. Em mais de 70% deles, houve, ainda, consulta/participação da sociedade 

organizada. 

 

 

 

Sobre os elementos fixados nos planejamentos estaduais, observou-se a AUSÊNCIA DE 

DESIGNAÇÃO DE FONTE DE RECURSO POR PROJETO ESPECÍFICO. Trata-se de deficiência que 

compromete sua execução prática e viabilidade financeira. Sem um orçamento assegurado e 

detalhado, há maior risco de atrasos ou paralisação de ações, além de incertezas que podem 

comprometer a eficiência e continuidade dos projetos. A alocação precária de recursos torna o 

planejamento financeiro ineficaz, prejudicando o alcance dos objetivos delineados.  

Por fim, sobreleva a AUSÊNCIA DE INTEGRAÇÃO DESSES PLANOS EM UMA GOVERNANÇA 

COLABORATIVA E MULTINIVELADA, SOB A COORDENAÇÃO DA UNIÃO. De um modo geral, existem 
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ações de prevenção e enfrentamento realizadas em todo o Brasil, contudo são executadas de 

forma independente e descoordenada.  

Não há uma política que as integre, tampouco uma coordenação intersetorial que as 

envolva, numa ação conjunta. As ações realizadas, em sua maioria, não possuem elementos de 

monitoramento e avaliação – essenciais ao acompanhamento do alcance dos resultados 

pretendidos e que possibilitam a realização dos ajustes necessários ao longo de sua execução. 

Por fim, a falta de identificação e divulgação dos recursos orçamentários evidenciam uma 

priorização comprometida.  

A inexistência de um plano integrado nacionalmente limita a capacidade dos Estados em 

responder de forma eficiente a essa problemática, fragilizando a rede de proteção e o 

atendimento às crianças e adolescentes. 

B) ORÇAMENTO: EXISTÊNCIA DE DOTAÇÕES ESPECÍFICAS E DE CASA DE 

ACOLHIMENTO 

 Nos termos do art. 4º, parágrafo único, 

“c” do ECA, a garantia da prioridade absoluta 

compreende a destinação privilegiada de 

recursos públicos nas áreas relacionadas com a 

proteção à infância e à juventude. 

Conforme análise dos mapa ao lado é 

possível concluir pela AUSÊNCIA DE DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA ESPECÍFICA para ações de 

prevenção e enfrentamento da violência contra 

crianças e adolescentes EM 35% DAS UNIDADES 

GESTORAS ESTADUAIS PARTÍCIPES DO 

LEVANTAMENTO.  

Observou-se, ademais, a alocação de 

recursos para os serviços sociais de 

acolhimento, que abrigam crianças e 

adolescentes em medidas protetivas por 

determinação judicial, em decorrência de 

violação de direitos (abandono, negligência, 

violência) ou pela impossibilidade de 

cuidado e proteção por sua família, obtendo-

se o panorama à esquerda. 

Em MAIS DA METADE DOS ESTADOS 

PARTÍCIPES, NÃO HÁ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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ESPECÍFICA PARA AS CASAS DE ACOLHIMENTO. Esse fato pode comprometer a sustentabilidade e a 

qualidade dos serviços oferecidos, agravando a vulnerabilidade dos acolhidos e 

comprometendo a eficácia das políticas sociais e de proteção integral da criança e do 

adolescente. 

Em resumo, observou-se que há uma significativa deficiência na alocação e execução de 

recursos públicos específicos para a prevenção e enfrentamento da violência contra crianças e 

adolescentes pelos Estados brasileiros. A ausência de dotação orçamentária específica 

direcionada para essa finalidade resulta em uma fragilidade na implementação de políticas 

públicas duradouras e eficazes. 

Apenas uma parcela dos estados demonstra compromisso efetivo com ações específicas, 

e mesmo entre esses, é preciso verificar se a execução orçamentária é suficiente e corresponde 

à necessidade real para o enfrentamento da violência infantil. Essa situação revela a necessidade 

urgente de priorizar, de forma concreta, a destinação de recursos e a implementação de 

programas de proteção integral, para que as crianças e adolescentes possam ser efetivamente 

amparados e protegidos, conforme preconiza a legislação brasileira. 

 

3.1.2.3 MUNICÍPIOS  

Conforme o art. 86 e seguintes do ECA, a política de atendimento dos direitos da criança 

e do adolescente far-se-á através de um conjunto articulado de ações governamentais e não-

governamentais, da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios. Dentre as 

diretrizes da política, inclui-se a manutenção de fundos nacional, estaduais e municipais 

vinculados aos respectivos conselhos dos direitos da criança e do adolescente. 

Portanto, o fundo municipal dos direitos da criança e adolescente consiste em uma 

reserva de recursos a serem aplicados especificamente em projetos e programas na área da 

infância e juventude. A Resolução CONANDA n° 137/2010 estabelece os parâmetros e as 

diretrizes para a criação e o funcionamento dos respectivos fundos.  

O Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente deve ser vinculado ao Conselho dos 

Direitos da Criança e do Adolescente do respectivo ente federado, órgão formulador, 

deliberativo e controlador das ações de implementação da política dos direitos da criança e do 

adolescente, responsável por gerir os fundos, fixar critérios de utilização e o plano de aplicação 

dos seus recursos, conforme o disposto no § 2º do art. 260 da Lei n° 8.069/1990. 

A principal fonte de recursos do FMDCA é a destinação de recursos do orçamento 

municipal, contudo, também podem receber doações por meio da dedução do imposto de 

renda - IR, conforme disposto no art. 260-K do ECA, bem como outras fontes de recursos 

estabelecidas na sua lei de criação. Porém, para o recebimento das doações do IR, se faz 

necessário que os fundos estejam criados e regulamentados. 

No intuito de evidenciar quais municípios brasileiros já possuem esses fundos instituídos, 

buscou-se informações na base de dados do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ da 
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Receita Federal do Brasil – RFB. A consulta destacou apenas pessoas jurídicas que possuíam a 

descrição “criança” ou “adolescente” ou mesmo “infantil”, ao final, foi possível verificar que de 

5570 municípios, apenas 4820 CRIARAM OS SEUS FUNDOS MUNICIPAIS COM O DEVIDO REGISTRO NA RFB, 

QUE CORRESPONDE A APENAS 85,7% DOS MUNICÍPIOS BRASILEIROS: 

 

 

  

A instituição de FMDCA nos municípios permite que os recursos sejam aplicados de 

forma mais eficiente e direcionada, atendendo às necessidades específicas da comunidade local. 

Ele é um mecanismo que possibilita a captação de recursos provenientes de diferentes fontes, 

para aplicação em projetos que promovem a educação, saúde, cultura, lazer, esporte e proteção 

contra a violência, garantindo que os direitos das crianças e adolescentes sejam efetivamente 

atendidos. 

RECOMENDA-SE, PORTANTO, QUE TODOS OS MUNICÍPIOS BRASILEIROS CRIEM E REGULARIZEM OS SEUS 

FUNDOS MUNICIPAIS DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE para a construção de políticas públicas 

mais transparentes, participativas e efetivas, reforçando o compromisso do município com a 

proteção e promoção dos direitos infanto-juvenis. 

3.1.3. PANORAMA: PLANOS SETORIAIS NACIONAIS E OS DIREITOS DE CRIANÇAS E 

ADOLESCENTES 

Como uma federação, o país adota uma estrutura administrativa descentralizada, na qual 

a responsabilidade pela implementação das políticas públicas é compartilhada entre os níveis 

federal, estadual e municipal. Esse arranjo, embora promova a autonomia local, exige 
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coordenação eficiente entre os entes federativos para evitar a fragmentação e desarticulação 

das ações6. 

A gestão de políticas públicas não se limita ao papel do Estado - ela envolve a 

participação ativa de diversos atores, como a sociedade civil, o setor privado e organizações 

internacionais7. Para ser eficaz, essa gestão precisa de uma capacidade estatal sólida para 

formular, implementar e monitorar as ações de forma integrada, alinhando esforços em todas as 

esferas de governo8. 

No entanto, a gestão dessas políticas é influenciada por valores, crenças, normas e pela 

alocação de recursos, além de necessitar de uma conciliação entre diferentes interesses. Esse 

processo de mediação e negociação é importante para garantir que as políticas sejam 

implementadas, respondendo tanto às demandas locais quanto aos desafios nacionais. 

A gestão de políticas públicas se concretiza por meio de PLANOS ESTRATÉGICOS, que 

estabelecem diretrizes gerais e se desdobram em programas e projetos. Seguindo essa 

abordagem9, a política pública se traduz em instrumentos de gestão como planos (macro-

diretriz estratégica), que se concretizam em ação por meio de programas (conteúdo tático-

gerencial). Estes, por sua vez, se subdividem em projetos e são sustentados por processos 

operacionais (procedimento operacional), que viabilizam a execução das ações no território, 

permitindo que as políticas alcancem a população. 

A COALIZÃO BRASILEIRA PELO FIM DA VIOLÊNCIA CONTRA CRIANÇAS E ADOLESCENTES REALIZOU 

LEVANTAMENTO DE 13 (TREZE) PLANOS SETORIAIS VOLTADOS À PROTEÇÃO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES NO 

BRASIL NO NÍVEL FEDERAL, através do qual examinou aspectos relacionados à governança, 

articulação intersetorial, monitoramento e avaliação, além de discutir a importância de integrar 

os planos ao orçamento público (Anexo 01).  

 

 

6 Arretche (2004); Machado (2008). 
7 Aligica; Tarko (2012). 
8 Pires; Gomide (2018); Aguiar; Lima (2019). 
9 Secchi, Coelho e Pires (2019). 
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Ao sistematizar essas informações, o levantamento oferece uma panorama atual das 

macro-diretrizes estratégicas direcionadas à proteção de crianças e adolescentes, a fim de que 

sirva como subsídio e base crítica para a formulação de futuras iniciativas de aprimoramento. 

A seguir, apresenta-se graficamente algumas considerações: 

 

 

Figura 7 Policy Brief - Panorama: Planos Setoriais Nacionais e os Direitos de Crianças e Adolescentes (Anexo 01) 
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O panorama dos treze planos nacionais voltados para a proteção de crianças e 

adolescentes revela que, embora muitos planos estejam vigentes e apresentem metas e 

mecanismos de controle estruturados, outros enfrentam desafios relacionados à FALTA DE 

AVALIAÇÃO ADEQUADA, MECANISMOS DE CONTROLE FRACOS E AUSÊNCIA DE BASE NORMATIVA. A 

RENOVAÇÃO DOS PLANOS VENCIDOS E O FORTALECIMENTO DOS SISTEMAS DE CONTROLE E 

MONITORAMENTO são imperativos para possibilitar a continuidade das políticas públicas voltadas 

à infância e adolescência no Brasil.  

Entretanto, a renovação e a execução eficaz desses planos dependem de uma série de 

fatores estruturais, que precisam ser reforçados para garantir a proteção integral de crianças e 

adolescentes. Pensando nisso, a Coalizão Brasileira pelo Fim da Violência apresenta cinco 

RECOMENDAÇÕES AO GOVERNO FEDERAL QUE VISAM FORTALECER AS POLÍTICAS PÚBLICAS VOLTADAS À 

PROTEÇÃO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES, as quais são reforçadas pela ATRICON, quais sejam: 

 

i. REVISAR O MODELO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO SETORIAL E INTERSETORIAL, da seguinte 

forma:  

a) Adequar os instrumentos de macrodiretrizes às camadas legais e gerenciais do 

orçamento público, com sincronização dos ciclos de avaliação e revisão dos planos 

com a legislação orçamentária;  

b) Revisar e definir com clareza as instâncias responsáveis por monitoramento, 

avaliação e revisão, especificando suas competências;  

c) Padronizar os componentes estruturais dos planos para reduzir assimetrias, 

facilitando a comparabilidade e um sistema eficaz de monitoramento, respeitando 

especificidades setoriais e consolidando instrumentos para melhor gestão, 

sobretudo no nível municipal.  
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ii. REVISAR E ATUALIZAR O PLANO DECENAL DE DIREITOS HUMANOS DE CRIANÇAS E 

ADOLESCENTES, orientando a Agenda Transversal Criança e Adolescente no ciclo do Plano 

Plurianual (PPA). Isso abrange tanto a revisão do PPA 2024-2027 quanto a elaboração 

dos PPAs 2028-2031 e 2032-2035, de forma a mitigar o risco da descontinuidade nas 

políticas de proteção; 

iii. Aprimorar os SISTEMAS DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DOS PLANOS, assegurando a 

produção de RELATÓRIOS PERIÓDICOS e sua DISPONIBILIZAÇÃO PÚBLICA; 

iv. Institucionalizar e assegurar condições metodológicas e materiais para a 

PARTICIPAÇÃO CONTÍNUA DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES NOS CONSELHOS DE DIREITOS; 

v. Investir no APRIMORAMENTO TÉCNICO DOS PROFISSIONAIS RESPONSÁVEIS PELA 

IMPLEMENTAÇÃO DOS PLANOS E GARANTIR CONDIÇÕES OPERACIONAIS ADEQUADAS, especialmente 

em contextos de baixa capacidade institucional. 

3.1.4. FALHAS NA GOVERNANÇA INTERSETORIAL E INTERGOVERNAMENTAL 

3.1.4.1 FALHAS NA PROTEÇÃO INTEGRAL - NECESSIDADE DE INCLUIR AÇÕES 

DE PROTEÇÃO E ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA EM POLÍTICAS DE 

PRIMEIRA INFÂNCIA  

O RELATÓRIO DE RECOMENDAÇÕES PARA A CONSTRUÇÃO DA POLÍTICA NACIONAL INTEGRADA PARA 

A PRIMEIRA INFÂNCIA (BRASIL, 2024) definiu que embora sejam recorrentemente mencionadas 

como as áreas prioritárias de atendimento às crianças, Assistência Social, Educação e Saúde, 

estas não devem ser as únicas incluídas em uma política integral para a primeira infância, senão 

vejamos:  

“A política de segurança pública foi especialmente mencionada, com 

destaque para a necessária revisão de seu papel, a partir da ADOÇÃO DE 

MECANISMOS DE PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA E DE TRABALHO CONJUNTO COM A 

REDE DE ATENDIMENTO ÀS INFÂNCIAS. Ademais, a política de meio 

ambiente também ganha destaque face aos desafios trazidos pelas 

mudanças climáticas e o impacto direto nas condições de vida e bem-

estar das infâncias.” 

(...) 

“Segurança pública é uma outra política que precisa ser incluída, 

baseada em evidência, considerando a autonomia dos entes federados. 

A SEGURANÇA PÚBLICA ESTÁ DESLOCADA PARA A FASE PÓS-VIOLATÓRIA E ELA 

PODE SER ACIONADA DE FORMA PREVENTIVA. TRAZER A SEGURANÇA PARA 

PROMOVER A REVISÃO DO SEU PAPEL, RETOMANDO A SUA PERSPECTIVA DE 

PREVENÇÃO, ORIENTAÇÃO, UM TRABALHO CONJUNTO NA REDE DE PREVENÇÃO. 

Temos, hoje, políticas para crianças que foram vítimas, mas não para 

aquelas que foram testemunhas, ESSAS CRIANÇAS SÃO INVISÍVEIS, elas nem 

existem.  

(...) 

Justiça e segurança pública não podem ficar fora. Temos visto um 

crescimento das situações de violência e abandono contra crianças. 

Figura 8 Relatório de Recomendações 

para a Construção da Política Nacional 

Integrada para a Primeira Infância 

(BRASIL, 2024) 
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Temos visto, inclusive, um AUMENTO DAS VIOLÊNCIAS POR PARTE DOS 

AGENTES DE ESTADO e da família estendida.” (grifo nosso) 

 

Por sua vez, ao tratar do tema de uma governança integrada, o referido relatório 

prescreve que “o desenho da governança deve ter a missão de estruturar um espaço de 

coordenação capaz de alavancar a colaboração intersetorial e interfederativa, incluindo os 

diferentes setores desde o início da formulação”.  

Para tanto, institui que a coordenação de tal política integrada seja exercida por uma 

instância com atuação transversal e visão holística sobre o governo, uma vez que a política 

integrada envolve tantos os esforços setoriais quanto esforços de governança e articulação 

estratégica entre os diferentes setores. Portanto, é importante que haja uma instância 

coordenadora que garanta a integração das ações e a pactuação de uma agenda comum para a 

política respectiva, com compartilhamento de metas, planejamentos e ações, por exemplo.  

Em conclusão, as falhas na proteção integral das crianças, especialmente na primeira 

infância, refletem a NECESSIDADE URGENTE DE INCLUIR AÇÕES ESPECÍFICAS DE PREVENÇÃO E 

ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA NAS POLÍTICAS VOLTADAS PARA ESSE PÚBLICO. A recomendação de 

INCORPORAR A SEGURANÇA PÚBLICA COMO UMA POLÍTICA ATIVA E PREVENTIVA NA PROTEÇÃO INFANTIL 

destaca a importância de uma abordagem que transcenda o atendimento setorial tradicional, 

abrangendo também a justiça e outras áreas menos exploradas, como o meio ambiente, que 

impactam diretamente a qualidade de vida das crianças. 

3.1.4.2 PROBLEMAS DE CONTINUIDADE DAS POLÍTICAS 

O PLANO NACIONAL DE ENFRENTAMENTO DA VIOLÊNCIA CONTRA CRIANÇAS E ADOLESCENTES – 

PNEVCA (2022-2025) busca reduzir os índices de violência contra essa faixa etária no Brasil, 

estruturando metodologias e sistematizando ações de enfrentamento aos diferentes tipos de 

violência. Esse plano se organiza em eixos como Prevenção, Atendimento, Defesa e 

Responsabilização, Participação e Mobilização Social, e Estudos e Pesquisas, cada um com 

objetivos específicos, ações definidas e órgãos responsáveis por sua implementação.  

Em que pese a recente edição do referido Plano, em 19/05/2023, foi publicado no DOU 

(Edição nº 95, Seção 1, Pág. 3), o Decreto nº 11.533/2023, que instituiu a Comissão Intersetorial 

de Enfrentamento da Violência Sexual contra Crianças e Adolescentes, no âmbito do Ministério 

dos Direitos Humanos e da Cidadania, com a finalidade de articular ações e políticas públicas 

relativas ao enfrentamento da violência sexual contra crianças e adolescentes, bem como propor 

ao MDH a revisão e a atualização do PNEVCA. 

A prática de revisar ou alterar planos e políticas públicas a cada mudança de governo, 

como observou-se no caso do Plano Nacional de Enfrentamento da Violência contra Crianças e 

Adolescentes (2022-2025), pode enfraquecer a continuidade e a efetividade dessas políticas. 

QUANDO PLANOS SÃO CONSTANTEMENTE AJUSTADOS OU SUBSTITUÍDOS, EM CURTOS ESPAÇOS DE 
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TEMPO, HÁ UM RISCO DE PERDA DE AVANÇOS JÁ CONQUISTADOS, DESCONTINUIDADE DE AÇÕES E 

DESPERDÍCIO DE RECURSOS INVESTIDOS NA IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS ANTERIORES.  

Além disso, tais mudanças podem gerar insegurança entre os profissionais e instituições 

responsáveis pela execução das políticas, que precisam se adaptar constantemente a novas 

diretrizes e prioridades. Isso pode prejudicar a efetividade das ações e atrasar o alcance de 

resultados concretos na proteção de crianças e adolescentes, que dependem de políticas 

públicas consistentes, integradas e de longo prazo para garantir seus direitos e segurança, que 

deveriam transcender mandatos e interesses partidários. 

3.1.4.3 FALHAS DE ARTICULAÇÃO E DIRECIONAMENTO DAS POLÍTICAS 

NACIONAIS AOS ESTADOS E DESTES AOS MUNICÍPIOS 

A estrutura de órgãos nos Estados voltada para o enfrentamento da violência infantil e 

para o funcionamento do SGDCA deve incluir várias instâncias e setores interligados para 

garantir uma resposta integrada, coordenada e eficaz. Por sua vez, com base na ideia de 

governança colaborativa, os governos estaduais têm uma vantagem em relação à União na 

implementação de políticas públicas eficazes, devido a fatores geográficos, incentivos às 

prefeituras, melhor comunicação com os municípios, disseminação de informações e adaptação 

das políticas às características locais. 

A capacidade de disseminar 

informações e boas práticas de forma mais 

efetiva entre os municípios, contribui para a 

replicação de políticas bem-sucedidas e o 

aprendizado conjunto. Essa troca de 

conhecimentos pode impulsionar a 

efetividade das políticas implementadas e 

acelerar os resultados positivos.  

Portanto, buscou-se conhecer o nível 

de atuação dos Estados nos termos de uma 

política multinível de prevenção e 

enfrentamento da violência infantil. Ao final 

dos procedimentos de fiscalização, 

constatou-se que APENAS METADE DAS 

UNIDADES VERIFICADAS ESTABELECEU NORMAS SOBRE O SISTEMA DE GARANTIA DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE VÍTIMA OU TESTEMUNHA DE VIOLÊNCIA, NO ÂMBITO DAS RESPECTIVAS COMPETÊNCIAS. 
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Sobre a constituição de 

comitês intersetoriais de políticas 

públicas para a primeira infância, 

tem-se que 16 unidades já contam 

com essa estrutura formalizada. 

Entretanto, apenas 11 delas estão 

em efetivo funcionamento, sendo 

que, em sua ampla maioria, essas 

instâncias não estão articuladas 

com a coordenação federal.  

A Resolução CONANDA nº 

235/2023, determina ainda, a 

instituição do COMITÊ DE GESTÃO 

COLEGIADA DA REDE DE CUIDADO E DE 

PROTEÇÃO SOCIAL DAS CRIANÇAS E DOS 

ADOLESCENTES VÍTIMAS OU 

TESTEMUNHAS DE VIOLÊNCIA, preferencialmente no âmbito dos conselhos das crianças e dos 

Adolescentes, obtendo que 65% dos estados possuem essa instância, das quais cerca de 85% 

estão em efetivo funcionamento: 

 

 

 No âmbito da governança colaborativa, as falhas se mostram ainda mais evidentes. Isso 

porque APENAS 10% DOS ESTADOS INFORMARAM RECEBER ASSISTÊNCIA TÉCNICA DA UNIÃO NA 

ELABORAÇÃO DOS SEUS PLANOS ESTADUAIS PARA A PRIMEIRA INFÂNCIA. Quando as ações são 

específicas para a área temática da violência contra crianças e adolescentes, os números 

melhoram, com 70% dos estados informando terem recebido assistência do MJSP: 
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Descendo o nível da federação, a relação entre estados e municípios apresenta, 

igualmente, gargalos na governança colaborativa. Isto porque constitui dever dos estados a 

fixação de diretrizes para que os 

municípios definam o fluxo de 

atendimento das crianças e adolescentes 

vítimas ou testemunhas de violência, 

observados os requisitos do art. 9º, II do 

Decreto 9.603/2018, o que se observou 

apenas em 30% dos estados.  

Ademais, APENAS 12 ESTADOS, OU 

60% DOS VERIFICADOS, COLABORARAM COM 

OS MUNICÍPIOS RESPECTIVOS PARA A ELABORAÇÃO DE UM PROTOCOLO QUE ESTABELEÇA MEDIDAS DE 

PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE CONTRA QUALQUER FORMA DE VIOLÊNCIA NO ÂMBITO ESCOLAR, 

com ações específicas para cada uma 

delas 

  A análise dos dados revela que 

grande parcela dos Estados brasileiros não 

está desempenhando de forma adequada 

seu papel na articulação e implementação 

das políticas nacionais de enfrentamento à 

violência infantil.  

Apesar de sua posição privilegiada 

para adaptar e disseminar essas políticas 

junto aos municípios, observou-se uma 

falta de comitês intersetoriais, normas 

específicas e diretrizes claras que orientem 

a criação de fluxos de atendimento e 

medidas de proteção. A ausência de 

protocolos colaborativos e de uma gestão 
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colegiada demonstra falhas significativas na integração e coordenação das ações, 

comprometendo a eficácia da rede de proteção e a prevenção à violência contra crianças e 

adolescentes em nível local. 

Tal fato pode ser atribuído em cascata. O governo federal não estabeleceu um 

direcionamento claro e consistente para a implementação da política de atendimento às 

crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência nos níveis estaduais. A fragilidade 

na orientação federal se reflete na ausência de diretrizes unificadas e estratégias que possam 

guiar os estados na execução de ações de prevenção, proteção e atendimento às vítimas.  

Alguns exemplos podem ser citados, quais sejam: 

• O art. 7, §2º da Lei 13.257/2016 estabelece que o órgão responsável pela 

coordenação do comitê intersetorial de políticas públicas para a primeira infância no 

âmbito federal deveria estar em permanente articulação com as instâncias de 

coordenação das ações estaduais, distrital e municipais de atenção à criança na primeira 

infância. Contudo, essa permanente articulação não se verificou em 16 estados; 

• O Governo Federal não ofereceu assistência técnica para a elaboração do 

plano estadual da primeira infância em 18 estados, em descompasso ao que preconiza o 

art. 8º, parágrafo único da Lei 13.257/2016; 

• A Linha de Cuidado para a Atenção Integral à Saúde de Crianças, Adolescentes 

e suas Famílias em Situação de Violências, do Ministério da Saúde, que contém 

orientação para gestores e profissionais de saúde, é de 2014 e precisa ser atualizada10. 

• A SENASP informou não participar de ações para a implementação do Pacto 

Nacional pela Escuta Protegida, as quais estariam sob a coordenação do MDHC. O 

MDHC, via Ofício nº 2076/2024/GAB.SNDCA, informou a intenção de realização de um 

levantamento sobre a implementação da Lei da Escuta Protegida e a retomada das 

tratativas para reformulação da Política Nacional e revisão do Plano Nacional de 

Enfrentamento da Violência Sexual de Crianças e Adolescentes, cuja discussão maior 

deve ocorrer em maio de 2025, quando da realização do 3º Congresso Brasileiro de 

Enfrentamento da Violência Sexual Contra Crianças e Adolescentes. Ademais, informou o 

PNEVCA está em reformulação desde maio de 2023. 

• Os problemas de articulação interministerial no próprio governo federal 

refletem na articulação dos atores do SGDCA a nível estadual e local.  

 

 

10 Vide https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/saude-de-a-a-z/s/saude-da-crianca/publicacoes/linha-de-cuidado-para-a-
atencao-integral-a-saude-de-criancas-adolescentes-e-suas-familias-em-situacao-de-violencias-orientacao-para-gestores-e-
profissionais-de-saude/view  
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Sem um alinhamento nacional, os estados enfrentam dificuldades para articular suas 

políticas de forma eficaz e, consequentemente, essa dificuldade se reflete na orientação e 

coordenação das ações nos municípios. A falta de direcionamento adequado gera um efeito 

cascata, resultando em uma implementação fragmentada e desigual das políticas de 

atendimento às crianças e adolescentes vítimas de violência. Como resultado, os municípios 

acabam adotando abordagens variadas e muitas vezes insuficientes, comprometendo a 

uniformidade e a efetividade da proteção e do atendimento necessários para esse público em 

situação de vulnerabilidade. 

A deficiência na governança multinível das políticas compromete a efetividade da 

proteção integral prevista na legislação e enfraquece o SGDCA. 

RECOMENDA-SE aos estados e aos municípios a implantação dos comitês de gestão 

colegiada da rede de cuidado e proteção social das crianças e adolescentes vítimas ou 

testemunhas de violência no conselho estadual e nos municipais 

3.2. PREVENÇÃO 

3.2.1. PROGRAMAS/AÇÕES POR ÁREA TEMÁTICA  

3.2.1.1 UNIÃO 

• MINISTÉRIO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA (MDHC)  

PROGRAMA/AÇÃO DETALHES 

Programa EquipaDH+11 

Programa de Equipagem, de Modernização da Infraestrutura e de Apoio ao 

Funcionamento dos Órgãos, das Entidades e das Instâncias Colegiadas 

Atuantes na Promoção e na Defesa dos Direitos Humanos, instituído pelo 

Decreto nº 11.919/2024. O apoio visa fortalecer conselhos tutelares via 

doação de equipamentos necessário ao adequado funcionamento. 

Programa MAPEAR 2.0 

Em integração com o MJSP e executado pela Polícia Rodoviária Federal 

(PRF), há o levantamento bienal sobre pontos vulneráveis à exploração 

sexual de crianças e adolescentes nas rodovias federais. Com base nesses 

dados e uso de tecnologia, desenvolve-se ações educativas, preventivas, de 

inteligência e repressão contra exploradores, além de promover o resgate 

de menores em situação de risco. 

Projeto MAPEAR - Edição 

Pará e Rotas Fluviais do 

Marajó 

O projeto visa mapear pontos vulneráveis à exploração sexual de crianças e 

adolescentes nas rodovias estaduais e rotas fluviais do Pará, especialmente 

no arquipélago do Marajó, reunindo periodicamente dados para orientar 

políticas públicas de prevenção e combate à violência. 

Programa Cidadania Marajó Conjunto de ações de cidadania para a região do Marajó/PA, que incluem 

 

 

11 Programa em andamento, ainda em fase de definição dos participantes, com listagem preliminar prevista para ser divulgada 
em 10/12/2024, consoante cronograma fixado no https://www.gov.br/mdh/pt-br/programa-de-equipagem-
equipadh/cronogramas . Acesso em 30/10/2024. 
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estratégias de enfrentamento à violência sexual contra crianças e 

adolescentes. 

Equipagem dos Centros de 

Atendimento Integrado de 

Soure e Portel, na região do 

Marajó, no Estado do Pará 

Ação ainda em formalização no MDHC, cuja proposta está cadastrada na 

plataforma TRANSFEREGOV sob o nº 000795/2024. São equipamentos 

públicos, descritos na Lei n.º 13.431/2017, que estabelece um sistema de 

garantias de direitos para crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas 

de violência, visando assegurar um atendimento integrado e multidisciplinar 

e à sua proteção integral 

 

Parte dos programas aduzidos pelo MDHC para o combate da violência infantil tem ação 

localizada na região do Marajó/PA, caso específico que ganhou destaque na mídia recente e 

com isso alçou relevância nacional, revelando um mecanismo “reativo” na forma de estruturar as 

ações.  

Essa abordagem restrita, apesar de importante para o local em questão, pode fragilizar a 

situação de outras áreas igualmente críticas e com altos índices de violência infantil12. A falta de 

abrangência do programa não apenas deixa vulneráveis milhares de crianças em regiões que 

igualmente demandam atenção, mas também pode criar uma percepção de que a proteção 

infantil é seletiva, pautada por pressões de visibilidade e não pela real extensão do problema. É 

essencial que políticas públicas dessa natureza considerem uma distribuição equitativa de 

recursos e estratégias de proteção em todo o território, para que todos os menores em situação 

de risco recebam a assistência necessária.  

Por outro lado, o programa que visa equipar os conselhos tutelares atende a demanda 

observada durante as inspeções para coletas de dados em que se observou uma baixa 

estruturação desses equipamentos, especialmente em municípios de pequeno porte, consoante 

será melhor abordado no Item 3.3.5. 

• MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA E COMBATE 

À FOME (MDS) 

PROGRAMA/AÇÃO DETALHES 

Cofinanciamento dos CREAS  

O MDS cofinancia unidades CREAS por meio do componente de média 

complexidade que atende ao Serviço de Proteção e Atendimento a Famílias e 

Indivíduos (Paefi) e do Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Medidas 

Socioeducativas. Em 2024, até agosto, foram repassados R$ 184,4 milhões aos 

municípios e estados, enquanto, em 2023, o repasse total foi de R$ 184,8 

 

 

12 Dados do Anuário de Segurança Pública do FNSP divulgado em 2024, referentes a 2023, dão conta de que o Estado 

do Pará, de fato, lidera o índice de exploração sexual infantil (art. 218-B do CP e art. 244-A do ECA), porém é seguido 

de perto pelo Mato Grosso do Sul. Ademais, o ranking das 50 cidades com maior incidência de Estupro, cuja faixa 

etária mais afetada por esse crime está situada entre 0 – 14 anos, é liderada pela cidade de Sorriso (MT), seguida de 

Porto Velho (RO), Boa Vista (RR) e Itaituba (PA), esta última na região do Marajó. Os Estados que lideram a 

quantidade de cidades no ranking são Paraná e Pará. Portanto, percebe-se que o problema afeta de forma severa 

outras extensões para além do Marajó e que não contam com a mesma visibilidade.    
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milhões para esses serviços.  

Ações de monitoramento e 

apoio técnico aos entes 

federados 

Não houve maiores detalhamentos sobre essas ações, no entanto, foi 

informado a ocorrência de reuniões com gestores locais do SUAS para 

acompanhar e orientar a efetivação dos serviços do sistema 

Oficinas nacionais sobre o 

tema do Paefi /Creas 

A ação visa promover o debate e subsidiar a elaboração de orientações 

técnicas pelo MDS para qualificação de sua oferta 

Programa de Erradicação do 

Trabalho Infantil (PETI) 

Visa implantação de políticas públicas voltadas ao enfrentamento do trabalho 

infantil, estando vigente desde 1996, redesenhado em 2023, considerando a 

integração ao Sistema único de Assistência Social (SUAS) 

 

Observa-se que as ações desenvolvidas no âmbito do MDS não possuem um 

direcionamento específico para o enfrentamento da violência contra crianças e adolescentes, 

muito embora estejam os profissionais da rede do SUAS envolvidos no SGDCA.  No âmbito do 

executivo federal, a centralidade das ações nessa temática permanece com o MDHC. 

• MINISTÉRIO DA SAÚDE (MS) 

PROGRAMA/AÇÃO DETALHES 

Produção e publicação do 

infográfico “Violência sexual 

contra crianças e adolescentes” 

Representação visual dos dados relacionados à violência sexual contra 

crianças e adolescentes 

Construção e publicação da 

cartilha "Violência sexual: 

Orientações aos profissionais 

da saúde em emergências em 

saúde pública" 

Material confeccionado em razão à emergência climática do Rio Grande 

do Sul, contendo orientações de cuidado e atenção às pessoas em 

situação de violência sexual, específicas para as ações em crianças e 

adolescentes 

Construção e publicação do 

boletim intitulado 

“Notificações de violência 

sexual contra crianças e 

adolescentes no Brasil, 2015 a 

2021” 

Material descreve as notificações de casos de violência sexual contra 

crianças e adolescentes no Sistema de Informação de Agravos de 

Notificação (Sinan), entre 2015 e 2021. Traz, ainda, a distribuição dos 

serviços especializados às pessoas em situação de violência sexual nos 

estados brasileiros 

Elaboração da Caderneta de 

Saúde do Adolescente 

A ferramenta está em processo de licitação para distribuição nacional e 

visa o acompanhamento integral da saúde dos jovens, apoiando 

profissionais, familiares e adolescentes no monitoramento do 

desenvolvimento físico, emocional e social. Aborda temas como 

puberdade, saúde reprodutiva e hábitos saudáveis. Inclui uma seção 

sobre violência e prevenção, com orientações sobre identificação de 

sinais e canais de apoio, conscientizando sobre a importância da 

denúncia e do cuidado integral. 

Elaboração e distribuição da 

Caderneta da Criança - 

Passaporte da Cidadania 

Visa monitorar a saúde e o desenvolvimento de crianças de 0 a 9 anos, 

auxiliando responsáveis e profissionais de saúde em aspectos como 

crescimento, vacinação e nutrição. Após quatro anos de interrupção, a 6ª 

edição foi distribuída nacionalmente no início de 2024, com 3,2 milhões 

de exemplares, e a 7ª edição, prevista para o segundo semestre, visa 

alcançar 3,24 milhões. A caderneta inclui orientações para identificar 

sinais de violência e oferece informações sobre direitos e proteção 

infantil, promovendo um ambiente seguro desde os primeiros anos de 

vida. 

AIDPI Criança - Atenção 

Integrada às Doenças 

Trata-se de estratégia para reduzir a mortalidade infantil e melhorar a 

qualidade do atendimento a crianças menores de cinco anos, abordando 

doenças comuns como diarreia e desnutrição. A estratégia inclui 
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Prevalentes na Infância  capacitação nacional de profissionais de saúde para uma abordagem 

integrada e humanizada. Contempla um capítulo sobre violência, que 

orienta na identificação e manejo de maus-tratos, abuso e negligência, 

além de promover o encaminhamento adequado das vítimas, visando à 

proteção integral e recuperação emocional das crianças. 

Sistema de Vigilância de 

Violências e Acidentes (VIVA) 

Visa compreender a extensão e a gravidade das violências e acidentes, 

além de fornecer dados essenciais para a definição de políticas públicas, 

estratégias, e ações de intervenção, prevenção, cuidado e proteção para 

indivíduos em situação de violência. 

As ações centram-se na produção de informação/orientações e de dados estatísticos. 

Observa-se que parte das ações conduzidas pelo Ministério na Saúde não tem um foco 

direcionado à prevenção e enfrentamento à violência contra crianças e adolescentes, tratando-

se de estratégias ou sistemas com gestão de dados que contemplam as demandas gerais dos 

serviços de saúde e, com isso, trazem pontos direcionados à temática.  

• MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA (MJSP) 

 

PROGRAMA/AÇÃO DETALHES 

“Operação Caminhos Seguros” 

Desenvolvida pela Diretoria de Operações Integradas e de Inteligência – 

DIOPI/SENASP. A citada Operação é desenvolvida em parceria com as 

Instituições de Segurança Pública dos Estados e DF e tem o objetivo de 

combater e prevenir a exploração e abuso sexual de crianças e 

adolescentes.  Em 2023 e 2024, a operação empregou cerca de 50 mil 

profissionais de segurança pública, um investimento aproximado de R$ 3 

milhões de reais. A operação resultou na prisão de mais de 1.800 

pessoas e no resgate de 452 crianças e adolescentes; 

 

Ações preventivas das 

patrulhas/rondas escolares das 

polícias militares ou das 

guardas civis municipais 

No âmbito dessas ações, houve a doação de 187 viaturas para a 

estruturação de rondas ou patrulhas escolares das Guardas Civis 

Municipais. 

 

3.2.1.2 ESTADOS E DF 

No âmbito dos Estados e Distrito Federal, procurou-se levantar, via aplicação de 

questionário entre os auditores dos tribunais de contas partícipes da fiscalização nacional, os 

programas de prevenção e proteção contra violência infantil por tipo de violência, obtendo-se 

os seguintes valores: 
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Dos dados acima, tem-se que EM TODOS OS ESTADOS PARTÍCIPES EXISTEM PROGRAMAS 

VOLTADOS À PREVENÇÃO DA VIOLÊNCIA FÍSICA, SEXUAL E TRABALHO INFANTIL, já programas voltados ao 

reconhecimento, prevenção e enfrentamento da violência psicológica, institucional e tráfico de 

seres humanos estão presentes em pelo menos 60% dos estados verificados. 

A ausência de direcionamento específico para alguns tipos de violência constitui uma 

lacuna na estrutura de proteção de crianças e adolescentes. Essas formas de violência, embora 

nem sempre visíveis, têm impactos profundos e duradouros na vida das vítimas, causando 

traumas que afetam seu desenvolvimento físico, emocional e social.  

A falta de iniciativas preventivas deixa crianças e adolescentes mais vulneráveis a 

situações de violência, demonstrando, também, uma deficiência na rede de proteção, motivo 

pelo qual RECOMENDAM-SE OS PODERES EXECUTIVOS ESTADUAIS, ONDE AINDA NÃO EXISTAM 

TRABALHOS VOLTADOS A ESTES TEMAS, A INSTITUIÇÃO DE AÇÕES DE PREVENÇÃO E PROTEÇÃO CONTRA 

VIOLÊNCIA INSTITUCIONAL, TRÁFICO DE SERES HUMANOS E VIOLÊNCIA PSICOLÓGICA. 

3.2.2.  CAMPANHAS POR ÁREA TEMÁTICA 

3.2.2.1 UNIÃO 

• MINISTÉRIO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA (MDHC) 

CAMPANHA DETALHES 

Bloco do Disque 100 

Ação especial durante o carnaval para divulgação do Disque Canal 

Disque 100, Canal gratuito e sigiloso, disponível 24h por dia, incluindo o 

carnaval, para combater todas as formas de violação de direitos 

humanos, especialmente em defesa de crianças, adolescentes, idosos, 

pessoas com deficiência e LGBTQIA+. Além das ligações, o serviço 

também está acessível pelo site da Ouvidoria dos Direitos Humanos, 

aplicativo Direitos Humanos, Telegram (@Direitoshumanosbrasil) e 

WhatsApp (61-99656-5008). 

Campanha Nacional de 

Proteção a Crianças e 

Adolescentes no Carnaval – 

Faça Bonito 

Oferta de arquivos para download por meio do site Faça Bonito. Em 

2024, adotou o tema 'Cuidar e Respeitar', com foco nas seguintes 

temáticas: Violência sexual contra crianças e adolescentes; Trabalho 

infantil; Prevenção sobre a venda e uso de álcool e outras drogas por 

crianças e adolescentes; Negligência dos pais durante o carnaval; e 

Crianças desaparecidas. 

Campanha do Dia Nacional de 

Combate ao Abuso e à 

Exploração Sexual de Criança e 

Adolescentes, dia 18 de maio 

Instituída pela Lei nº 9.970/2000, em 2024, a campanha destacou o tema 

"Atendimento Integral a Crianças e Adolescentes em Situação de 

Violência Sexual" promovendo seminários, rodas de conversa e 

mobilizações sociais. Os materiais da Campanha Faça Bonito estão 

disponíveis para reprodução e distribuição em locais públicos e redes de 

proteção, como Conselhos Tutelares e CREAS. 

 

• MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA E COMBATE 

À FOME (MDS) 

CAMPANHA DETALHES 

Dia Mundial de Combate ao 

Trabalho Infantil – 12 de junho 

O MDS participou da elaboração e disponibilização de material para 

utilização em campanhas no âmbito do PETI, incorporando 12 Diretrizes 

voltadas a mobilizações mais eficazes, protegendo crianças e 
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adolescentes, evitando estigmatizações e esclarecendo a população 

sobre os riscos e malefícios do trabalho infantil. 

 

• MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO (MEC) 

CAMPANHA DETALHES 

Operação Escola Segura 

No âmbito dessa ação, há promoção de campanhas educativas voltadas 

ao público escolar e à sociedade, destacando a importância dos canais 

de denúncia, orientando sobre como e onde reportar casos de violência. 

Incluem informações de fácil acesso sobre conselhos tutelares, 

delegacias e plataformas digitais de denúncia. 

 

• MINISTÉRIO DA SAÚDE (MS) 

CAMPANHA DETALHES 

Mobilização pelo Dia 18 de 

maio 

Iniciativa interministerial liderada pelo MDHC, com a participação do MS. 

Essa campanha tem como principal objetivo dar visibilidade ao 

enfrentamento da violência sexual contra o público infantojuvenil, com a 

conscientização e o fortalecimento das redes de proteção. 

 

A análise das campanhas e ações preventivas realizadas pelo governo federal indica um 

enfoque predominante na prevenção da violência sexual contra crianças e adolescentes. 

Iniciativas como a Mobilização pelo Dia 18 de Maio e a campanha "Faça Bonito" exemplificam 

ESFORÇOS CONSISTENTES E ARTICULADOS DE ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA SEXUAL, COM IMPACTO 

SIGNIFICATIVO NA CONSCIENTIZAÇÃO DA SOCIEDADE E NO FORTALECIMENTO DAS REDES DE PROTEÇÃO. 

Contudo, considerando o alto índice de outras formas de violência enfrentadas por essa 

população — incluindo violência física, psicológica, patrimonial, negligência e trabalho infantil 

— torna-se imperativo que as ações de prevenção do governo federal sejam ampliadas para 

abarcar todos os tipos de violência contra crianças e adolescentes. 

Recomenda-se, destarte, ao GOVERNO FEDERAL A AMPLIAÇÃO DO ESCOPO DAS CAMPANHAS DE 

PREVENÇÃO DE VIOLÊNCIA CONTRA CRIANÇAS E ADOLESCENTES, INCORPORANDO ABORDAGENS ESPECÍFICAS 

PARA O ENFRENTAMENTO DE TODAS AS FORMAS DE VIOLÊNCIA. 

 

3.2.2.2 ESTADOS 

Após a aplicação de questionário nos Estados e no Distrito Federal, mapearam-se as 

seguintes áreas na temática da violência contra crianças e adolescentes como objeto de 

campanhas educativas/preventivas: 
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 Observa-se um MAIOR FOCO EM CAMPANHAS CONTRA A VIOLÊNCIA SEXUAL, REALIZADAS EM 

TODOS OS ESTADOS PESQUISADOS, evidenciando a urgência na proteção de crianças e adolescentes 

contra essa grave forma de abuso. Em segundo lugar, estão as campanhas para erradicação do 

trabalho infantil e enfrentamento à violência doméstica, sugerindo uma abordagem integrada 

contra violações que afetam o bem-estar físico, psicológico e social desses grupos, uma vez que 

ambas as questões estão relacionadas com vulnerabilidades socioeconômicas. O enfrentamento 

ao tráfico de seres humanos mostra-se uma questão menos presente nas campanhas estaduais, 

indicando maiores desafios para conscientização, execução de políticas públicas e engajamento 

social. 

3.2.3. DIREITO DE BRINCAR 

O brincar constitui atividade fundamental para o desenvolvimento físico, emocional e 

social das crianças. A BNCC afirma que brincar durante a infância promove a interação com o 

cotidiano, proporcionando aprendizagens e potenciais para o desenvolvimento. O artigo 16, IV, 

do ECA prevê que crianças e adolescentes têm direito a brincar, se divertir e praticar esportes.  

Como reforço normativo, aprovou-se a Lei nº 14.826/2024 que estabelece a 

parentalidade positiva e o direito ao brincar como políticas de Estado para prevenção da 

violência contra crianças, com 

responsabilidades compartilhadas entre o 

Estado, a família e a sociedade. Neste sentido é 

necessário estabelecer políticas públicas que 

contemplem a promoção de um ambiente 

saudável para o desenvolvimento infantil, com 

previsão de programas, ações e projetos para 

conscientizar a parentalidade positiva e o 

direito ao brincar.  

Neste sentido, 75% DOS ESTADOS PARTÍCIPES JÁ APRESENTARAM AÇÕES DE PROMOÇÃO DA 

PARENTALIDADE POSITIVA E DO DIREITO AO BRINCAR. Por se tratar de uma temática relativamente 

recente, com legislação aprovada ainda nesse exercício, trata-se de ações novas ou em fase de 

implementação, sendo salutar o acompanhamento pelos órgãos de controle externo, visando 
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garantir que as campanhas, programas ou políticas sejam planejados e executados 

adequadamente, alinhados com os objetivos estratégicos estabelecidos. 

3.2.4. CAPACITAÇÃO E MATRIZ INTERSETORIAL 

A capacitação dos profissionais que atuam na rede de atendimento do SGDCA é de 

fundamental importância para assegurar que o acolhimento das crianças e adolescentes seja 

feito de forma qualificada, humanizada e eficaz.  

Além disso, a capacitação contínua possibilita que esses profissionais estejam 

atualizados sobre as legislações, protocolos e metodologias mais adequadas para abordar os 

casos, garantindo que as medidas protetivas sejam aplicadas corretamente e que o atendimento 

seja conduzido de maneira integrada e intersetorial. Essa formação contribui para a redução do 

risco de revitimização, assegurando que as crianças e adolescentes não sejam expostos a 

procedimentos que possam agravar seu sofrimento, gerando uma violência institucional. 

Diversos normativos contemplam a necessidade de profissionais que atuam no âmbito 

do SGDCA possuírem acesso garantido e prioritário à formação continuada e capacitação para o 

desenvolvimento das competências necessárias à prevenção, identificação de evidências, ao 

diagnóstico e ao enfrentamento de todas as formas de violência contra a criança e adolescente, 

quais sejam: art. 10 da Lei nº 13.257/2016; art. 70-A, III do ECA, art. 14, §1º, II da Lei 13.431/2017 

e art. 27 do Decreto 9.603/2018, art. 3º, parágrafo único da Lei 14.811/2024; art. 2º, VIII do 

Decreto 7.958/2013. 

3.2.4.1 UNIÃO 

 No âmbito do governo federal, observou-se a realização de diversos cursos, 

treinamentos, capacitações e pós-graduações voltadas à temática da prevenção e 

enfrentamento da violência contra crianças e adolescentes.  

• O Ministério dos Direitos Humanos (MDH), através do OFÍCIO Nº 

2076/2024/GAB.SNDCA/SNDCA/MDHC, aduziu à instituição da Escola Nacional dos Direitos da 

Criança e do Adolescentes (ENDICA), via celebração de Carta-Acordo com o Programa das 

Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD) e a Universidade de Brasília (UNB) para 

qualificação e formação continuada de conselheiros tutelares, conselheiros de direitos e demais 

atores do SGDCA. Ademais, especificou as atividades voltadas à qualificação de profissionais 

para a temática, além de capacitações específicas, realizadas entre 2023 e 2024, conforme 

segue: 

 

ATIVIDADES 
QUANTIDADADE 

DE ALUNOS 
MODALIDADE 

Formalização de 10 escolas de conselhos em 2023, nos 

seguintes estados: Goiás, Amazonas, Pernambuco, Sergipe, 

Acre, Santa Catarina, Bahia, Pará, Rio Grande do Norte e Rio 

11500 (estimativa) Não informado 
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de Janeiro.  

Formalização de 03 escolas de conselhos em 2024, nos 

seguintes estados: São Paulo, Alagoas e Rondônia. 

3.635 

(estimativa) 
Não informado 

Articulação para implantar escolas de conselhos em mais 07 

estados: Rio Grande do Sul, Piauí, Tocantins, Espírito Santo, 

Distrito Federal, Paraíba e Paraná 

15100 (estimativa) Não informado 

Curso de capacitação “Políticas Públicas e Redes de 

Enfrentamento ao Abuso e Exploração Sexual Contra Crianças 

e Adolescentes” 

Não Informado EAD (Endica) 

Curso de capacitação “Construindo Fluxos de Atendimento 

Integrado às Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas 

de Violência” 

Não Informado EAD (Endica) 

Curso de capacitação “Implementando Centros de 

Atendimento Integrado à Luz da Lei da Escuta Protegida - Lei 

N.º 13.431/2017” 

Não Informado EAD (Endica) 

 

• O Ministério da Justiça e Segurança Pública (MJSP), através do OFÍCIO Nº 

29184211/2024/CPPCOM/CGPREV/DSUSP/SENASP/MJ, informou a realização de capacitações e 

de pós-graduação lato sensu voltadas aos profissionais de segurança pública, em apoio aos 

Estados, DF e Municípios, alcançando 9.372 capacitados, no período de 2023 a 2024, conforme 

segue: 

 

ATIVIDADES 
QUANTIDADADE 

DE ALUNOS 
MODALIDADE 

Curso Nacional de Atendimento às Crianças e Adolescentes 

Vítimas ou Testemunhas de Violência 
135 Presencial 

Concepção e Aplicação do Estatuto da Criança e do 

Adolescente 
1446 EAD 

Enfrentamento à Exploração Sexual de Crianças e 

Adolescentes 
1643 EAD 

Segurança de Grupos Vulneráveis: Atendimento às crianças e 

aos Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência 
244 EAD 

Atuação Policial Frente a Grupos Vulneráveis 
5904 EAD 

Pós-Graduação em atendimento a crianças e adolescentes 

vítimas ou testemunhas de violência 

450 
EAD 

 

• O Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à 

Fome (MDS) através do OFÍCIO Nº 247/2024/SNAS/DPSE, informou que, nos anos de 2022 a 

2024, pactuou com as 27 unidades federativas a oferta de 113.278 vagas em 9 (nove) cursos do 

catálogo do programa dirigidos a trabalhadores, gestores e conselheiros de toda rede 

socioassistencial através da Plataforma CapacitaSUAS. Abaixo a listagem de cursos identificados 

no período de 2023 a 2024: 
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ATIVIDADES 
QUANTIDADADE 

DE ALUNOS13 
MODALIDADE 

Atenção no SUAS a Crianças e Adolescentes Vítimas ou 

Testemunhas de Violência 
9607 EAD 

Serviço de acolhimento para crianças e adolescentes: proteção 

integral e garantia de direitos 
Não Informado EAD 

Introdução ao Provimento dos Serviços e Benefícios 

Socioassistenciais do SUAS 

Não Informado 
EAD 

Atualização de Planos de Assistência Social Não Informado EAD 

Atualização em Vigilância Socioassistencial Não Informado EAD 

Curso de Atualização Sobre Especificidade e Interfaces da 

Proteção Social Básica do SUAS 

Não Informado 
EAD 

Curso de Atualização Sobre a Organização e Oferta dos 

Serviços de Proteção Social Especial 

Não Informado 
EAD 

Proteção social no SUAS a indivíduos e famílias em situação 

de violência e outras violações de direitos: fortalecimento da 

rede socioassistencial 

17111 
EAD 

 

• O Ministério da Saúde (MS), através do OFÍCIO Nº 64/2024/CGRIAJ/SIAPS/MS, 

informou a realização de ações voltadas à qualificação de profissionais para a temática, além de 

capacitações específicas, entre 2023 e 2024, conforme segue: 

 

ATIVIDADES 
QUANTIDADADE 

DE ALUNOS14 
MODALIDADE 

Webinário “Cuidado e proteção da integridade sexual da 

criança e do adolescente” 
Não Informado EAD 

Oficinas de capacitação para enfermeiras técnicas em 

vigilância de violências e acidentes 
Não Informado Não Informado 

Curso “Escuta de Crianças e Adolescentes na Rede de Serviços 

do SUS” 

Não Informado 
EAD (UNA-SUS) 

 

• O Ministério da Educação (MEC), através do OFÍCIO Nº 

1780/2024/GAB/SECADI/SECADI/MEC, informou a realização de ações voltadas qualificação de 

profissionais para a temática, além de capacitações específicas e de pós-graduação, conforme 

segue: 

 

 

13 Dados de participação, referentes a 2023/2024, extraídos do Painel de Dados Abertos do MDS, disponível em: 
https://novoead.cidadania.gov.br/tms/report/monitor/fview/public/index?_mkey=badiu.tms.my.student.index . Acesso em: 
29/10/2024. 
14 Dados de participação, referentes a 2023/2024, extraídos do Painel de Dados Abertos do MDS, disponível em: 
https://novoead.cidadania.gov.br/tms/report/monitor/fview/public/index?_mkey=badiu.tms.my.student.index . Acesso em: 
29/10/2024. 
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ATIVIDADES 
QUANTIDADADE 

DE ALUNOS 
MODALIDADE 

Curso “Recomendações para proteção e segurança no 

Ambiente Escolar” 
Não Informado EAD (Avamec) 

Cidadania e Democracia desde a Escola 
Não Informado EAD (Avamec) 

Resposta e Reconstrução em Caso de Violência Extrema nas 

Escolas 

Não Informado EAD (Avamec) 

Práticas Restaurativas: Construindo Escolas Seguras e 

Promovendo a Cultura de Paz 

Não Informado EAD (Avamec) 

Técnicas de Facilitação de Círculos Restaurativos na Teia da 

Paz da Escola 

Não Informado EAD (Avamec) 

 

Observa-se a existência de várias iniciativas no âmbito da União voltadas à capacitação 

na temática da prevenção e enfrentamento da violência contra crianças e adolescentes. 

Contudo, as AÇÕES SÃO ARTICULADAS APENAS EM PARTE, RESULTADO NA CONSECUÇÃO DE ESFORÇOS 

EM PARALELOS PARA ATIVIDADES DE CAPACITAÇÃO SEMELHANTES, as quais poderiam ser agrupadas 

em plataformas de uso comum, com melhor eficiência na utilização dos recursos de 

qualificação.   

O art. 27 do Decreto 9.603/2018 estabelece que os profissionais do SGDCA devem 

participar de cursos de capacitação para o desempenho adequado de suas funções, respeitada a 

disponibilidade orçamentária e financeira dos órgãos envolvidos. 

Para tanto, o PODER PÚBLICO DEVE ESTABELECER UMA MATRIZ INTERSETORIAL DE 

CAPACITAÇÃO, considerados os documentos e os atos normativos de referência dos órgãos 

envolvidos. O desenvolvimento de uma estrutura integrada para a atividade permite ao Poder 

Público Federal a conjunção de esforços das instituições componentes do SGDCA, 

compartilhando conhecimento, recursos, tempo e disponibilidade dos servidores; fortalecendo a 

integração da rede de atendimento, ao tempo em que aumentam o alcance a efetividade dos 

treinamentos realizados. 

Por outro lado, nas inspeções e atividades de coleta de dados realizadas durante o 

levantamento em cada unidade da federação participante, observou-se que muitas capacitações 

promovidas pelo executivo federal, voltadas a agentes de instituições de outras esferas, 

especialmente a municipal (como conselheiros tutelares, conselheiros municipais e redes de 

assistência social), não há adequado engajamento desses profissionais.  

Essa baixa adesão compromete a capacitação dos principais responsáveis pelo 

atendimento às crianças e adolescentes vítimas de violência, resultando em abordagens 

inadequadas, falta de encaminhamentos apropriados e, em alguns casos, procedimentos 

desnecessários, o que acaba por elevar os índices de revitimização e violência institucional. 
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3.2.4.2 ESTADOS E DISTRITO FEDERAL 

O art. 27 do Decreto 9.603/2018 

estabelece que os profissionais do sistema de 

garantia de direitos da criança e do 

adolescente vítima ou testemunha de 

violência devem participar de cursos de 

capacitação para o desempenho adequado de 

suas funções, respeitada a disponibilidade 

orçamentária e financeira dos órgãos 

envolvidos. 

Para tanto, o Poder Público deverá elaborar matriz intersetorial de capacitação, 

considerados os documentos e os atos normativos de referência dos órgãos envolvidos. Dos 

dados colhidos em levantamento nacional, verificou-se que APENAS 07 ESTADOS, OU 35% DO 

TOTAL LEVANTADO, APRESENTAM MATRIZ INTERSETORIAL PARA CAPACITAÇÃO DOS PROFISSIONAIS NA 

TEMÁTICA DA VIOLÊNCIA INFANTIL. 

Sobre o tema, tem-se, ainda, o seguinte panorama: 

 

 

De um modo geral, ainda que alguns entes se esforcem para oferecer treinamentos à 

rede de proteção de alguns municípios, FORAM OBSERVADOS ESFORÇOS REPETITIVOS E 

DESINTEGRADOS DE TAIS INSTITUIÇÕES. Por outro lado, foram constatadas deficiências nos 
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treinamentos realizados com os profissionais de educação, saúde e segurança pública (policiais, 

delegados, agentes e peritos). 

 A intersetorialidade na matriz de capacitação dos entes do SGDCA é fundamental para 

assegurar uma abordagem integrada e eficaz na proteção e promoção dos direitos desse grupo, 

evitando a abordagem “ilhada” da problemática por cada entidade. A articulação entre 

diferentes setores, como saúde, educação, assistência social, segurança pública e justiça, permite 

uma visão holística dos problemas enfrentados pelas crianças e adolescentes, garantindo 

respostas mais completas e coordenadas. 

RECOMENDA-SE, PORTANTO, QUE O PODER PÚBLICO ESTADUAL ADOTE UMA MATRIZ 

INTERSETORIAL DE CAPACITAÇÃO DOS PROFISSIONAIS ENVOLVIDOS, com a finalidade de conjugar 

esforços das instituições componentes do SGDCA, compartilhando conhecimento, recursos, 

tempo e disponibilidade dos servidores; fortalecendo a integração da rede de atendimento, ao 

tempo em que aumentam o alcance a efetividade dos treinamentos realizados. 

3.2.5. CURRÍCULO DA EDUCAÇÃO INFANTIL  

O art. 26, §9º da LDB estabelece a inclusão de conteúdos sobre direitos humanos e 

prevenção à violência contra crianças, adolescentes e mulheres como temas transversais nos 

currículos escolares, tratando-se de medida essencial para a promoção de uma cultura de paz e 

respeito nas novas gerações.  

Essa diretriz educativa permite que valores como a igualdade, o respeito e a não-

violência sejam integrados ao processo de formação dos alunos, ajudando a desconstruir 

estereótipos e a prevenir comportamentos abusivos. Além disso, a produção e a distribuição de 

materiais didáticos adequados para cada nível de ensino asseguram que a abordagem seja 

adaptada à compreensão de cada faixa etária, fortalecendo o impacto positivo desses 

conteúdos.  

3.2.5.1 UNIÃO 

O Conselho Nacional de Educação (CNE), por meio da Resolução CNE/CP nº 2/2017, 

aprovou a Base Nacional Curricular Comum (BNCC), normativo que estabelece as aprendizagens 

essenciais a serem desenvolvidas na Educação Básica, inserindo no currículo comum temas que 

envolvem o conteúdo voltado ao “reconhecimento da diversidade étnico-racial e das diferenças 

dos grupos sociais, com base em princípios éticos (respeito à diversidade e combate ao preconceito 

e à violência de qualquer natureza), ao discutir e analisar as causas da violência contra 

populações marginalizadas (negros, indígenas, mulheres, homossexuais, camponeses, pobres etc.)”. 

EMBORA A BNCC INCLUA, DE FORMA AMPLA, TEMAS COMO DIVERSIDADE ÉTNICO-RACIAL, 

RESPEITO À DIVERSIDADE E COMBATE AO PRECONCEITO, ELA CARECE DE UM DIRECIONAMENTO ESPECÍFICO 

PARA A PREVENÇÃO DA VIOLÊNCIA CONTRA CRIANÇAS E ADOLESCENTES. O tratamento genérico dado 

ao combate à "violência de qualquer natureza" não aborda de maneira detalhada as 
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particularidades e a vulnerabilidade desses grupos, que exigem uma abordagem pedagógica 

direcionada e ações educativas concretas para sua proteção.  

A ausência de orientações mais específicas compromete a efetividade de uma educação 

preventiva e deixa lacunas no desenvolvimento de uma consciência crítica e de mecanismos de 

autoproteção entre os jovens. Sem diretrizes claras e focadas, o papel da escola na prevenção à 

violência infantil e juvenil fica limitado, perdendo a oportunidade de ser uma ferramenta 

essencial na proteção e na promoção dos direitos desses indivíduos. 

3.2.5.2 ESTADOS 

Acerca dessa diretriz normativa, tem-se que 

apenas no Estado de Rondônia não se verificou a 

adoção de currículo da educação básica envolvendo 

conteúdo relativo à prevenção de violência contra 

crianças e adolescentes. RECOMENDA-SE AO PODER 

EXECUTIVO, EM ESPECIAL À SECRETARIA ESTADUAL DE 

EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, A ADOÇÃO DE PROVIDÊNCIAS 

PARA A INCORPORAÇÃO DESSA TEMÁTICA AOS CURRÍCULOS 

DA EDUCAÇÃO INFANTIL, FUNDAMENTAL E MÉDIO, 

ATENDENDO AO ART. 26, §9º DA LDB. 

3.3. ENFRENTAMENTO E ACOLHIMENTO 

3.3.1. FLUXO NO AMBIENTE ESCOLAR  

O art. 70-B do ECA prevê a obrigação das entidades públicas e privadas, nas áreas de 

saúde e educação, dispor em suas equipes de profissionais capacitados para reconhecer e 

comunicar ao Conselho Tutelar suspeitas ou casos de crimes cometidos contra crianças e 

adolescentes. O art. 11 do Decreto nº 9603/2018 estabelece, por sua vez, as providências 

aplicáveis aos profissionais da educação no caso de revelação de atos de violência pela criança 

ou adolescente. 

Nesse sentido, é necessário, observando esses critérios, a criação de um fluxo 

procedimental regulamentado pelo poder público para lidar com casos de violência 

identificados ou revelados no ambiente escolar. A definição de protocolos estabelece uma 

resposta organizada, segura e imediata, permitindo que os profissionais de educação saibam 

exatamente como agir diante de situações de violência, quais os canais/instâncias específicas 

devem ser acionados, evitando omissões e reduzindo o risco de ações inadequadas.  

Sobre a existência de um fluxo procedimental regulamentado, no ambiente escolar das 

redes estaduais de ensino, para os casos em que o profissional da educação identifica ou a 

criança/adolescente revela a ele atos de violência, tem-se o seguinte panorama: 
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Destarte, EM 07 ESTADOS AINDA NÃO HÁ UM FLUXO DEFINIDO NA REDE ESTADUAL DE ENSINO 

PARA ORIENTAR OS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO quando da revelação espontânea pela criança ou 

adolescente de um caso de violência, ou mesmo quando este identifica sinais que sugerem a 

situação violenta.  

Ao definir etapas claras para a comunicação, registro e encaminhamento dos casos aos 

órgãos competentes, o fluxo procedimental protege tanto os educadores quanto os alunos, 

promovendo um ambiente de confiança. Além disso, essa regulamentação fortalece a rede de 

apoio entre escola, assistência social, saúde e segurança pública, facilitando o acesso das vítimas 

a serviços especializados e garantindo que as medidas protetivas sejam adotadas com a 

urgência necessária. 

3.3.2. PRIORIDADE MÁXIMA PARA A PRIMEIRA INFÂNCIA 

Proteger a primeira infância é investir no futuro, pois essa fase é determinante para o 

desenvolvimento cognitivo, emocional e social do indivíduo, impactando diretamente sua 

capacidade de contribuir positivamente para a sociedade ao longo da vida. Neste sentido, o 

ECA no art. 13, §2º, prevê a prioridade máxima à primeira infância, estabelecendo que as 

crianças de 0 a 6 anos com suspeita dou confirmação de violência de qualquer natureza devem 

receber atenção prioritária máxima nas diferentes portas de entrada do SGDCA, com ênfase 

para os serviços de saúde e assistência social.  

Neste sentido, sobre a aplicação concreta dessa garantia no atendimento de crianças da 

primeira infância no âmbito dos estados partícipes, encontrou-se o seguinte: 
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EM OITO ESTADOS OBJETO DE LEVANTAMENTO, O QUE CORRESPONDE A 40% DA AMOSTRA, NÃO 

HÁ PROTOCOLO DEFININDO A MÁXIMA PRIORIDADE PARA O ATENDIMENTO DA PRIMEIRA INFÂNCIA.  

Mesmo entre os estados onde algum ente do SGDCA possui protocolo com prioridade 

absoluta para as crianças menores, tem-se que estes se concentram nas DPCA’s, cuja cobertura 

territorial não alcança todos os municípios, consoante se verá melhor no item 3.3.7. Outros 

entes que possuem previsão da prioridade são o Ministério Público, a Defensoria Pública e os 

Serviços de Saúde, que possuem esse fluxo definido em 06 estados. Nos institutos de perícia 

criminal e nas varas cíveis especializadas, apenas 04 estados possuem protocolo e nas 

delegacias comuns e varas criminais, o número cai para 02, ou apenas 10% da amostra.  

Destarte, em que pese a garantia legal conferida pelo ECA, estabelecendo a prioridade 

máxima no atendimento das crianças na primeira infância, observou-se que ESSA PRIORIDADE É 

APENAS FORMAL E NÃO SE REFLETE NA REALIDADE SOCIAL. 

Em resposta sobre a existência de uma orientação formalizada no âmbito do serviços de 

assistência social, notadamente os Centro de Referência Especializado de Assistência Social  

(CREAS), o MDS adiantou, via OFÍCIO Nº 247/2024/SNAS/DPSE, que não existe uma orientação 

voltada para “classificação de prioridades por faixa etária para atendimento de crianças a 

adolescentes (...)”, entendendo que tal medida não seria necessária pois a definição de público a 

ser priorizado é uma atribuição técnica, conforme o caso concreto, citando, ainda, o art. 14, VI 

da Lei nº 14.431/2017, o qual estabelece que a priorização do atendimento ocorrerá em razão 

da idade ou de eventual prejuízo ao desenvolvimento psicossocial. 

Neste sentido, importante observar que o dispositivo legal acima está em consonância 

com o preconizado pelo art. 13, §2º, ECA, sendo que a fixação de protocolos específicos ou 

mesmos instruções técnicas aos CREAS e demais serviços de assistência social corresponderia a 

medida facilitadora do cumprimento da garantia imposta por lei.  
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3.3.3. URGÊNCIA E CELERIDADE NO ATENDIMENTO DE CASOS DE VIOLÊNCIA 

SEXUAL 

O art. 14, §2º da Lei 13.431/2017 enfatiza a urgência e a 

confidencialidade no atendimento de crianças e adolescentes 

vítimas de violência sexual, especialmente para garantir a 

coleta de provas e o acesso rápido aos cuidados de saúde, 

elementos essenciais para a responsabilização dos agressores e 

para a recuperação física e emocional da vítima.  

Esse dispositivo legal reforça a necessidade de uma 

rede de proteção integrada e eficiente, priorizando o bem-

estar e a segurança das vítimas, minimizando traumas 

secundários e fortalecendo a atuação dos serviços públicos de 

proteção.  

Neste sentido, procurou-se observar se os serviços de 

atendimento imediato para os casos de violência sexual, 

notadamente, as delegacias especializadas, os institutos de 

perícia e os serviços de saúde possuem mecanismos para 

garantia de atendimento urgente, célere e confidencial das 

crianças e adolescentes vítimas de violência sexual: 

 

Dos dados acima, sobreleva a FALTA DE MECANISMOS QUE GARANTAM O ATENDIMENTO NOS 

PARÂMETROS DEFINIDOS PELO ART. 14, §2º DA LEI 13.431/2017 EM 25% DOS SERVIÇOS DE SAÚDE dos 

estados objeto de levantamento.  

Verificou-se ainda sobre o tipo de atendimento provido em cada estado para as vítimas 

de violência sexual: 

 

Figura 9 Medidas definidas pelo art. 10, § 

único do Decreto nº 9.603/2018 
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Neste sentido, em TODOS os estados observou-se a realização de exames e medidas 

profiláticas contra Infecções Sexualmente Transmissíveis (IST). Porém os demais itens, tais como, 

contracepção de emergência, aborto legal, orientações sobre rede de acolhimento, ambiente 

acolhedor e coleta de vestígios para perícia NÃO É REALIZADO NOS SERVIÇOS DE SAÚDE POR TODOS 

OS ESTADOS. No caso da coleta de vestígios, tem-se que, embora a competência para realização 

da coleta seja do instituto de perícia, o ideal é que esse procedimento ocorra no mesmo 

ambiente de atendimento de saúde, evitando DESLOCAMENTO DESNECESSÁRIO DA CRIANÇA VÍTIMA, 

COM POSSIBILIDADE DE DETERIORAÇÃO DO VESTÍGIO E REVITIMIZAÇÃO. 

É essencial, portanto, RECOMENDAR A TODOS OS ESTADOS QUE ASSEGURAREM MEDIDAS, TAIS 

COMO ADOÇÃO DE PROTOCOLOS INTEGRADOS, ESTRUTURAS FÍSICAS ESPECÍFICAS E ADEQUADAS, PARA QUE AS 

CRIANÇAS E ADOLESCENTES VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA SEXUAL, RECEBAM UM ATENDIMENTO RÁPIDO, INTEGRAL E 

SENSÍVEL. 

3.3.4.  ATENDIMENTO DAS VÍTIMAS NOS SERVIÇOS DE SAÚDE DO SUS  

O artigo 10 do Decreto nº 9603/2018, que regulamenta a Lei 13.431/2017, prevê que o 

atendimento à saúde de crianças e adolescentes em situação de violência será realizado por 

equipes multiprofissionais do Sistema Único de Saúde (SUS) em diversos níveis de atenção, 

abrangendo o acolhimento, atendimento, tratamento especializado, notificação e o seguimento 

da rede de proteção.  

A previsão normativa reforça, ainda, a importância de uma abordagem integrada e 

especializada para atender e proteger as vítimas, garantindo um suporte médico, psicológico e 

jurídico adequado. Nesse sentido, o Ministério da Saúde, definiu Política Nacional de Atenção 

Integral à Saúde da Criança (PNAISC), organizada em sete eixos estratégicos, com o Eixo V 

dedicado à Atenção Integral à Criança em Situação de Violência, Prevenção de Acidentes e 

Promoção da Cultura de Paz.  

Nesse contexto, o Eixo V enfatiza a necessidade de articulação de ações conjuntas e 

estratégias integradas para prevenir situações de violência e acidentes, bem como para 

fomentar uma cultura de paz. Além disso, contempla metodologias em apoio aos serviços 
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especializados e qualificação do atendimento às crianças em situações de violência sexual, física, 

psicológica, negligência e/ou abandono, com vistas à implementação de linhas de cuidado na 

Rede de Atenção à Saúde e na rede de proteção social local. 

Por outro lado, o MS enfatizou que está reformulando a Linha de Cuidado para a 

Atenção Integral à Saúde de Crianças, Adolescentes e suas Famílias em Situação de Violências, e 

está desenvolvendo oficinas em parceria com a Secretaria Estadual de Saúde do Acre com o 

objetivo de sensibilizar e promover a articulação de ações no território, visando instrumentalizar 

os participantes para a construção e 

implementação de linhas de cuidado voltadas 

à Atenção Integral à Saúde de Crianças e 

Adolescentes em Situação de Violência. Esse 

projeto piloto será submetido a avaliação 

para possível replicação em outros estados.  

Sobre a existência dos serviços para 

atenção integral pelo SUS da criança ou 

adolescente vítima de violência no âmbito 

dos estados partícipes, de forma a garantir o 

atendimento acolhedor, tem-se que TRÊS 

ESTADOS, MATO GROSSO DO SUL, ESPÍRITO 

SANTO E RIO DE JANEIRO, AINDA NÃO PROMOVEM O ATENDIMENTO INTEGRAL E ACOLHEDOR DAS 

CRIANÇAS E ADOLESCENTES VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA NO ÂMBITO DO SUS. De fato, através do OFÍCIO 

Nº 64/2024/CGRIAJ/SIAPS/MS, o próprio Ministério da Saúde reconhece que nem todas as 

unidades contam com serviços especializados para a atenção integral a crianças e adolescentes 

em situação de violência.  

 

3.3.5. CONSELHO TUTELAR 

O Conselho Tutelar é um órgão autônomo e permanente, com a função primordial de 

zelar pelo cumprimento dos direitos de crianças e adolescentes (art. 131, ECA). Composto por 

05 conselheiros eleitos pela comunidade local para um mandato de 04 anos, ele atua como um 

mecanismo de proteção e garantia dos direitos infantojuvenis, respondendo a situações de 

ameaça ou violação.  

Suas principais atribuições incluem aplicar medidas de proteção às crianças e aos 

adolescentes sempre que seus direitos fundamentais estejam em risco; atender, aconselhar e 

aplicar medidas aos pais ou responsáveis; requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, 

educação, assistência social, entre outras; encaminhar ao Ministério Público ou à autoridade 

judiciária situações que demandem medidas judiciais.  
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O Conselho também tem o papel de acompanhar casos de violência, exploração, 

negligência e outras formas de violação, assegurando que os responsáveis legais e os órgãos 

públicos atuem de forma integrada na promoção do bem-estar dos menores de idade, 

constituindo-se um órgão essencial na prevenção e enfrentamento da violência infantil. 

Nos termos do 

art. 3º, §1º, da 

Resolução n. 231/2022 

do Conanda, deve ser 

criado e mantido, no 

mínimo, um Conselho 

Tutelar para cada grupo 

de 100 mil habitantes.  

Segundo dados do MDH, via OFÍCIO Nº 2076/2024/GAB.SNDCA/SNDCA/MDHC, O 

BRASIL POSSUI 6.098 CONSELHOS TUTELARES EM 5.570 MUNICÍPIOS, cada um composto por cinco 

membros eleitos pela comunidade, que atuam de forma colegiada, conforme os detalhamentos 

no painel abaixo: 
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  Destarte, em média, a cada grupo de 100 mil habitantes, existem 3 Conselhos Tutelares 

em atividade. A maior concentração de conselhos é encontrada no Estado do Tocantins, onde 

existem 9 estruturas dessas para o mesmo recorte demográfico e a menor concentração situa-

se no RIO DE JANEIRO E NO DISTRITO FEDERAL, ONDE SÓ EXISTE 1 CONSELHO TUTELAR PARA CADA 100 

MIL HABITANTES.  

Quanto à estrutura dos conselhos, há previsão de que os Municípios contemplem na lei 

orçamentária os recursos necessários ao seu funcionamento, à remuneração e à formação 

continuada dos conselheiros tutelares (art. 134, parágrafo único do ECA).  

A União, através do MDH (OFÍCIO Nº 2076/2024/GAB.SNDCA/SNDCA/MDHC) informou 

a execução do Programa de Equipagem, de Modernização da Infraestrutura e de Apoio ao 

Funcionamento dos Órgãos, das Entidades e das Instâncias Colegiadas Atuantes na Promoção e 

na Defesa dos Direitos Humanos, instituído pelo Decreto nº 11.919/2024 (Equipa DH+).  

O apoio visa fortalecer conselhos tutelares via doação de equipamentos necessário ao 

adequado funcionamento. Nos anos anteriores, por meio do antigo programa de equipagem, 

foram doados 1.364 bens para 566 instituições. Em 2024, até o momento do envio da 

informação (setembro/2024), 355 bens haviam sido destinados a 67 instituições. 

Entretanto, apesar do programa do governo federal e da disposição legal inserindo os 

custos do conselho no orçamento municipal, a realidade verificada nas inspeções conduzidas 

pelas diversas equipes de auditoria ao longo do território nacional, evidenciam uma situação de 

precariedade em muitos estados.  

Foram constatadas a FALTA DE EQUIPAMENTOS ESSENCIAIS, MATERIAIS DE EXPEDIENTE E 

TRANSPORTE ADEQUADO, o que compromete a capacidade dos conselhos de atenderem às 

demandas do SGDCA, consoante as imagens a seguir, as quais representam apenas uma 

exemplificação da situação de precariedade evidenciada pelas diversas equipes de auditoria em 

todo o país.  

 

Figura 10 Natal/RN. Conselho Tutelar Região Oeste. Detalhe 

do teto com infiltração e mofo. 

 

Figura 15 CT - Cuiabá/MT. 3º Conselho Tutelar de Cuiabá. 

Detalhe do vazamento na descarga do banheiro. 
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Figura 11 Teresina/PI – IV Conselho Tutelar de Teresina. 

Banheiro em situação precária. 

 

Figura 12 Belém/PA. Conselho Tutelar VII. 

 Sala do conselheiro com infiltração 

Muitos conselhos funcionam em estruturas improvisadas, geralmente casas alugadas 

pela Prefeitura Municipal, não dimensionadas para o funcionamento adequados das funções do 

conselho. Os automóveis utilizados, em geral, não possuem cadeirinhas/assentos de elevação 

para o transporte seguro de crianças menores.  

Os processos, apesar da existência de um sistema próprio para sua condução totalmente 

virtual (SIPIA-CT), permanecem trabalhados em meio físico, o que, além de impactar na 

celeridade dos trâmites, impões riscos à segurança dos dados de milhares de crianças e 

adolescentes atendidos, posto que muitos armários para arquivos dos casos não possuem 

tranca ou estrutura de segurança, além do risco de perda de informação pela destruição física 

dos processos.  

Tal risco materializou-se no Conselho Tutelar de Lagoa de São Francisco no Piauí, em 

que houve incêndio na sala de arquivo com a perda de vários processos, bem como em 

algumas cidades do Rio Grande Sul, nas quais, conforme informação em reunião com 

representantes do MDH, houve relato de perda de dados por conta das enchentes que 

ocorreram em maio de 202415. A perda de informações prejudica severamente a instrução 

adequada dos processos para encaminhamento das crianças e adolescentes em situação de 

violência.    

 

 

 

15 Algumas notícias do fato em sites diversos: https://gauchazh.clicrbs.com.br/porto-alegre/noticia/2024/09/com-arquivos-em-
papel-conselhos-tutelares-de-porto-alegre-perderam-registros-de-16-mil-familias-na-enchente-de-maio-
cm1jstn5a00td011oirasnno9.html. Acesso em 13/11/2024.  https://veja.abril.com.br/coluna/radar/o-drama-de-conselheiros-
tutelares-no-rio-grande-do-sul. Acesso em 13/11/2024. 
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  

Figura 13 Niterói/RJ –Conselho Tutelar I - 

Processos são físicos, armazenados em estantes. 

 

Figura 14 Vitória/ES. Conselho Tutelar.  Sala 

de Arquivos. Processos em meio físico. 

 

Esse cenário evidencia a NECESSIDADE DE UM MAIOR COMPROMETIMENTO POR PARTE DOS 

GESTORES MUNICIPAIS EM ALOCAR RECURSOS ADEQUADOS para garantir que os conselhos tenham 

condições de atuar de forma efetiva e contínua, assegurando o atendimento e a proteção de 

crianças e adolescentes. 

Com base no art. 134, parágrafo único, do ECA, RECOMENDA-SE que as prefeituras 

municipais incluam, na lei orçamentária municipal, a previsão de recursos suficientes para o 

funcionamento adequado dos conselhos tutelares. Esses recursos devem contemplar não 

apenas a infraestrutura e materiais necessários para o exercício das atividades, mas também a 

remuneração e a formação continuada de seus conselheiros. 

 

3.3.6. DADOS SOBRE O ATENDIMENTO PELOS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

A Assistência Social é composta por três níveis de proteção social que buscam assegurar 

os direitos de famílias e indivíduos em diferentes contextos de vulnerabilidade e risco. São eles: 

a) PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA: busca prevenir riscos sociais, violências e violações de 

direitos, promovendo o acesso das famílias a direitos e fortalecendo vínculos. Os serviços são 

oferecidos pelo CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS), com atividades como 

inclusão no Cadastro Único e encaminhamentos a serviços socioassistenciais; 

b) PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE: atua ante situações de risco social 

e pessoal, incluindo violência e outras formas de violação de direitos. Visa preservar a 

integridade das pessoas, reparar danos decorrentes dessas violações e fortalecer as famílias na 

função protetiva. As atividades são, em regra, desenvolvidas pelo CENTRO DE REFERÊNCIA 

ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CREAS); 
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c) PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE: Esta categoria destina-se às 

situações mais graves, como abandono, falta de vínculos familiares ou necessidade de 

afastamento temporário do convívio familiar. O Sistema Único de Assistência Social (SUAS) 

oferece SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO QUE PROPORCIONAM MORADIA TEMPORÁRIA E EXCEPCIONAL, até 

que seja possível o retorno à família de origem ou a adoção. O CREAS também oferece outros 

serviços relacionados a essa proteção. 

Abaixo, os dados da rede socioassistencial em todo o território nacional: 

Tabela 3 Equipamentos da rede socioassistencial do SUAS16 

Equipamentos  Quantidade em atividade em todo o País (Atualização: 07/11/2024) 

CRAS 8.785 

CREAS Municipal 2.914 

CREAS Regional 36 

Centro POP 258 

Unidade de Acolhimento* 7.610 

Centros de Convivência 9.024 

Centro Dia 2.125 

 A Resolução nº 18/2013 do Conselho 

Nacional de Assistência Social (CNAS) previa 

que deve haver estrutura de CREAS em 

municípios acima de 20.000 habitantes (art. 2º, 

II, “a”). Apesar de revogada, a Meta 9 do Pacto 

de Aprimoramento do SUAS é “Implantar 1 

CREAS em municípios entre 20 e 200mil 

habitantes”. Apesar disso, 35% DOS ESTADOS 

LEVANTADOS NÃO DISPÕEM DESSA ESTRUTURA EM 

TODOS OS MUNICÍPIOS ACIMA DE 20.000 

HABITANTES, no caso: Ceará, Minas Gerais, Mato 

Grosso, Paraíba, Paraná, Rio Grande do Sul e 

Santa Catarina.  

A ausência de CREAS em municípios de médio porte habitantes tem impactos 

significativos, especialmente na garantia de proteção e assistência a indivíduos e famílias em 

situação de risco ou violação de direitos, gerando sobrecarga em outros serviços da região, que 

não têm o mesmo enfoque especializado e multidisciplinar no tratamento dos casos. 

 

 

16 Fonte: Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, SNAS, CadSUAS (base corporativa); 
SNAS, Dados Consolidados PSB/PSE; SNAS, Censo SUAS; Para as Unidades de Acolhimento, o Ministério do Desenvolvimento e 
Assistência Social, Família e Combate à Fome efetua mensalmente o cofinanciamento de vagas em unidades do tipo Casa Lar, 
Albergue, Abrigo Institucional, República, Residência Inclusiva e Casa de Passagem. 
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Sobre a oferta de serviços da rede de assistencial social voltados ao acolhimento das 

crianças e adolescentes vítimas de violência, observou-se sobre a existência de serviços de 

assistência psicossocial especializada e de disponibilização de assistência jurídica (art. 5º, VII da 

Lei 13.431/2017):  

 

 

Ao passo que a cobertura de assistência psicossocial especializada a crianças e 

adolescentes não foi verificada em apenas 01 estado, no caso, o Estado do Mato Grosso, a 

disponibilização de assistência jurídica especializada à criança e adolescente vítima de violência 

é bastante frágil, dependendo de outros serviços em 90% das unidades da federação. Apenas, 

nos Estados da Bahia e da Paraíba há disponibilização de advogado no âmbito dos CREAS. 

Frisa-se que o art. 5º, VII da lei 13.431/2017 estabelece que é direito da criança e do adolescente 

receber assistência qualificada jurídica especializada, que facilite a sua participação e o 

resguarde contra comportamento inadequado adotado pelos demais órgãos atuantes no 

processo. 

No âmbito das medida adotadas pela rede de assistência social, existe a previsão no art. 

19, I da Lei 13.431/2017 da elaboração o Plano Individual e Familiar de Atendimento (PIF), 

tratando-se de ferramenta, elaborada em conjunto com a equipe técnica do serviço 

socioassistencial, considerando o contexto social, histórico de vida e objetivos dos assistidos. 

Sua construção é baseada em diagnósticos detalhados que mapeiam as necessidades de 

proteção e de acesso a direitos das crianças e adolescentes, buscando, sempre que possível, a 

preservação dos vínculos familiares. Neste sentido, procurou-se informações sobre a avaliação e 

monitoramento da atividade de elaboração dos PIF pelas secretarias estaduais de assistência 

social: 
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Os serviços de acolhimento são uma peça central na proteção dos direitos das crianças e 

adolescentes e têm impactos profundos em diversos aspectos, entre eles, a interrupção do ciclo 

de violência, sobrecarga de outras instituições da rede de apoio e reinserção social e 

educacional do assistidos. O panorama geral sobre a existência, capacidade e infraestrutura, 

além do suporte orçamentário para os serviços de acolhimento seguem abaixo: 

 

 

Em conclusão, as análises e fiscalizações amostrais realizadas evidenciam que a oferta de 

serviços assistenciais nos CREAS, CRAS e Serviços de Acolhimento nos estados é, em regra, 

insatisfatória e não atende às demandas necessárias para garantir o atendimento integral e 

qualificado a crianças, adolescentes vítimas ou testemunhas de violência, e suas famílias. 


